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EDITAL PREGÃO Nº 90019/2025

ATENÇÃO
 

Alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o edital (e anexos) para formular proposta/lance
firme e possível de cumprimento.

A prática injustificada de atos tipificados no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021 tais como não manter a
proposta e/ou deixar de enviar documentação exigida, sem prejuízo de outras infrações cometidas na
licitação/contratação, sujeitará a licitante a sanções, apuradas em regular processo administrativo.

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0005458-31.2025.4.04.8000.

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, UASG 090030, a seguir denominado TRF4, por
intermédio do Núcleo de Licitações e Contratos, torna pública, a todos os interessados, a realização do
Pregão n.° 90019/2025, pelo critério de julgamento de menor preço, visando à contratação do objeto
abaixo descrito, segundo o que dispõem a Lei n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.º 123/2006, e
demais normas vigentes e pertinentes à matéria, bem como pelas regras e condições estabelecidas neste
Edital. No dia 15/12/2025, às 14 horas (horário de Brasília), na unidade supracitada, no 7º andar do
Prédio Administrativo, à Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, n.º 300, bairro Praia de Belas, Porto
Alegre/RS, CEP 90010-395, será realizada a sessão pública on-line por meio do Portal de Compras do
Governo Federal, através do endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

 

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação a contratação de uma solução de software especializada para gestão e
envio de informações ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e
Trabalhistas – eSocial, nos termos do Anexo I - Termo de Referência.

1.1.1. A solução compreenderá a cessão de direito de uso de 01 (uma) licença do software de eSocial, a ser
contratado por prazo indeterminado, que será instalada nos ambientes computacionais de produção e de
testes do TRF 4ª Região e das Seções Judiciárias dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e
Paraná.

1.1.2. A solução deverá ser acompanhada de Serviços de Sustentação, consistidos de manutenção corretiva
e de suporte técnico especializado e responsivo, com canais de atendimento claros e tempos de resposta e
resolução adequados para incidentes e dúvidas relacionados ao eSocial e à operação do software.

1.1.3. É estimada a necessidade de 1340 (mil trezentos e quarenta) horas técnicas para implantação e
manutenção evolutiva durante a vigência inicial de 30 (trinta) meses.

 

1.2. Os Serviços de Implantação, de Sustentação (Manutenção Corretiva, Manutenção Adaptativa e
Suporte Técnico) e Manutenção Evolutiva deverão ser prestados nas condições definidas no Anexo I -
Termo de Referência.
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1.3. A solução ofertada pela licitante vencedora será submetida a Prova de Conceito, nos termos do Anexo
I - Termo de Referência.

 

1.4. A licitante deverá apresentar equipe técnica de profissionais para a prestação dos serviços, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data da reunião inicial, nos termos do item 3.7 do Termo de
Referência, que trata da qualificação técnica exigida dos profissionais.

 

1.5. Os serviços deverão ser prestados de forma remota, preferencialmente, entre 8 e 20h, em dias úteis, de
segunda a sexta-feira.

1.5.1. A prestação de serviços em horário extraordinário para fins de cumprimento dos níveis de serviço
não sofrerão qualquer majoração nos valores a serem pagos, sendo de total responsabilidade e ônus
exclusivo da licitante vencedora/contratada.

 

1.6. Os serviços necessários à execução do objeto deverão ser realizados de forma remota, cabendo ao
TRF4 disponibilizar infraestrutura de comunicação e conexão controlada e segura (VPN) ao seu ambiente
computacional, para que a Contratada possa realizar remotamente todos os seus trabalhos. Visitas técnicas
anuais estão previstas a partir da vigência dos serviços de Sustentação.

 

1.7. A licitante vencedora e os profissionais envolvidos na execução do contrato deverão assinar, antes do
início dos serviços, termo de compromisso de não divulgar, sem autorização, quaisquer informações de
propriedade do TRF4, conforme modelos indicados nos Anexos IV e V.

 

1.8. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação;

 

1.9. É vedada a participação de consórcio de empresas nesta licitação;

 

1.10. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no Sistema
Compras.gov.br e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

 

1.11. O orçamento estimado desta contratação, embora presente nos autos, possui caráter sigiloso, tendo
em vista o entendimento da Administração de que sua divulgação em fase anterior à da abertura das
propostas mostra-se desfavorável para a obtenção da proposta mais vantajosa, contrariando o interesse
público e a eficiência.

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Esta licitação sob a modalidade Pregão será realizada em sessão pública on-line, conforme condições
estabelecidas neste Edital, na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no preâmbulo.

2.2. Para participação neste Pregão as empresas, além de disporem, por seus próprios meios, dos recursos
materiais e tecnológicos necessários ao acesso e operação do sistema eletrônico, deverão:

2.2.1. atender a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos quanto ao objeto, à
documentação e demais exigências;

2.2.2. estarem devidamente credenciadas no Sistema Compras.gov.br, Portal de Compras do Governo
Federal, por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, para acesso ao sistema eletrônico;

Edital Pregão 90019 (8132495)         SEI 0005458-31.2025.4.04.8000 / pg. 2



2.2.3. possuírem registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF). 

 

2.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do
sistema, que cumpre os requisitos para a habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade
com as exigências deste Edital.

 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta de preços
sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na Lei n.º 14.133/2021.

2.5. Não poderão participar desta licitação:

2.5.1. pessoas jurídicas que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

2.5.2. empresa ou sociedade estrangeira;

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

2.5.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

2.5.6. empresas declaradas impedidas para licitar ou contratar com a União, nos termos do art. 156, inciso
III, da Lei n.º 14.133/2021 e

2.5.7. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do
art.156, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021

2.6. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:

2.6.1. estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

2.6.2. estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

2.6.3. ser encaminhados exclusivamente por meio do Sistema Compras.gov.br, incluindo-se a proposta
com o objeto ofertado e preço, bem como os documentos de habilitação.

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1. A licitante deverá credenciar-se previamente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) para utilização do Sistema Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras,
observado o seguinte:

3.1.1. o credenciamento far-se-á mediante atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.1.2. qualquer fato que possa comprometer o sigilo ou a segurança deverá ser comunicado imediatamente
ao provedor do sistema eletrônico, para imediato bloqueio de acesso;

3.1.3. o credenciamento da licitante e de seu representante perante o provedor do sistema eletrônico
implica responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema eletrônico ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.3. A licitante responsabilizar-se-á por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a
sessão pública.

4 – DO ENVIO ELETRÔNICO DA PROPOSTA COMERCIAL

4.1. Divulgado o Edital no endereço eletrônico www.gov.br/compras e no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), os interessados em participar desta licitação deverão acessar o Sistema de Compras do
Governo Federal para encaminhar a sua proposta comercial, exclusivamente por meio eletrônico, onde
conste a descrição do objeto/item a que se refere, bem como as seguintes informações:

4.1.1. preços unitários e preço global da proposta, indicado em moeda corrente nacional, vedada
qualquer identificação nesse momento, sob pena de desclassificação; nos preços propostos deverão estar
computados todos os custos necessários ao atendimento do objeto licitado, incluindo-se todos os impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que
eventualmente incidam sobre a operação, ou ainda, despesas com materiais e equipamentos, transportes,
deslocamentos de pessoas, que correrão por conta da licitante vencedora, vedada qualquer indexação de
preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos, sendo a atualização dos valores
contratuais nos termos do que consta na Minuta do Contrato – Anexo III, deste Edital.

4.1.2. As microempresas ou empresas de pequeno porte, por ocasião do envio eletrônico da sua proposta,
para fins de se beneficiarem do direito de preferência estabelecido na Lei Complementar n.º 123/2006,
deverão declarar, em campo próprio do sistema Compras.gov.br, que atendem aos requisitos do artigo 3º
da referida Lei.

4.1.3. É vedada qualquer forma de identificação da licitante, sob pena de desclassificação.

 

4.2. O cadastramento de propostas iniciar-se-á no momento em que publicado o Edital no sistema
Compras.gov.br e no PNCP, e encerrar-se-á, automaticamente, na data e hora marcada para a abertura da
sessão.

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

 

4.4. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.
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4.5. A licitante deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão.

 

4.6. Havendo omissão de dados da licitante na sua proposta, considerar-se-ão aqueles constantes da
documentação de cadastramento.

 

4.7. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS

5.1. No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, a sessão pública será aberta automaticamente pelo
sistema.

 

5.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em
relação à proposta mais bem classificada.

 

5.3. A partir da abertura da sessão pública até o encerramento da fase lances, a comunicação entre o
pregoeiro e as licitantes somente poderá ocorrer através do sistema eletrônico, mediante a utilização do
campo próprio para a troca de mensagens (chat), vedada qualquer identificação da licitante, sob pena de
desclassificação.

 

6 – DA COMPETITIVIDADE E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. Por ocasião do início da fase competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico.

 

6.2. A licitante será imediatamente informada pelo sistema do recebimento do seu lance e do respectivo
valor consignado no registro.

 

6.3. Na formulação de lances, deverão ser observados os seguintes aspectos:

6.3.1. as licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital;

6.3.2. a licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ela ofertado e registrado pelo
sistema, observado o intervalo mínimo de 0,20% (dois décimo por cento), que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

6.3.3. a licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos, após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
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6.4. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que
comprometa, restrinja ou frustre o caráter competitivo do certame, mediante comunicação eletrônica
automática via sistema.

6.4.1. A hipótese de exclusão da proposta implica retirada da licitante da participação do certame.

6.4.2. A licitante que tiver a proposta excluída poderá retornar imediatamente com a sua proposta.

 

6.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em
que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

 

6.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção
de lances.

 

6.7. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da melhor
oferta e os autores das ofertas subsequentes com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.8. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item acima, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento do prazo.

 

6.9. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de preços.

7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará, em coluna própria, para os fins do direito de
preferência estabelecido nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, as microempresas ou
empresas de pequeno porte participantes.

 

7.2. Caso a proposta de menor preço não seja de uma microempresa, o sistema fará uma comparação entre
a proposta da primeira colocada e as propostas das microempresas ou empresas de pequeno porte, na
ordem de classificação.

7.3. A proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que se encontrar na faixa de até 5% (cinco)
por cento acima da proposta de menor preço, é considerada empatada com a primeira colocada e terá o
direito de encaminhar, no prazo de 05 (cinco) minutos, para fins de desempate, uma última oferta,
obrigatoriamente em valor menor do que a primeira colocada, sob pena de decair do direito de preferência.

7.3.1. A convocação e o controle do prazo para o exercício desse direito de preferência serão feitos
automaticamente pelo sistema.

7.3.2. Caso desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o sistema convocará para o exercício desse
direito, na ordem de classificação, enquanto necessário, as demais microempresas ou empresas de pequeno
porte que também se encontrem na condição de empate.

 

7.4. Na hipótese de empate, após a fase de lances, entre propostas de microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem na faixa de até 5% acima da primeira classificada, o sistema fará um
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sorteio eletrônico entre tais, definindo automaticamente a ordem de convocação para o exercício do direito
de preferência de oferta de desempate.

7.4.1. Ocorrendo proposta de desempate de microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema
disponibilizará a nova classificação das propostas para fins de aceitação pelo pregoeiro.

7.5. Não havendo propostas de microempresas ou empresas de pequeno porte na faixa de até 5% acima do
menor preço obtido na fase de lances, ou não havendo êxito no procedimento de desempate, prevalecerá a
classificação inicial.

 

7.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempates previstos
no art. 60 da Lei n.º 14.133/2021.

 

7.7. O pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor lance com vistas à
obtenção de melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas no Edital.

7.7.1. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

 

7.8. Na hipótese do melhor lance conter valor superior ao estimado pela Administração, o pregoeiro
encaminhará negociação buscando a obtenção de melhor valor.

7.8.1. A negociação será realizada por meio do chat. No silêncio da licitante serão feitas 03 (três) tentativas
consecutivas com intervalos de 05 (cinco) minutos.

7.8.2. Caso a licitante não estiver conectada ao sistema eletrônico ou não apresentar manifestação, o
pregoeiro desclassificará sua proposta comercial.

 

7.9. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7.10. Na fase de julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará apenas do fornecedor cuja proposta
esteja em primeiro lugar o envio da proposta adequada ao valor do lance final ou da negociação, nos
moldes do Anexo II deste Edital.

7.10.1. O pregoeiro poderá solicitar ainda, do primeiro classificado, o envio de anexos ou declarações, via
sistema Compras.gov.br (convocação de anexo), que terão por objetivo a comprovação de requisitos
estabelecidos no Edital e/ou demonstração da composição de preços.

 

7.11. O pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e desclassificará a proposta que:

7.11.1. contiver vício insanável;

7.11.2. não obedecer às especificações técnicas definidas no Termo de Referência;

7.11.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do estimado para a contratação;

7.11.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento convocatório,
desde que insanável.

 

7.12. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ofertada ou solicitar
à licitante da proposta classificada em primeiro lugar com valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do
valor estimado da contratação para comprovar:

7.12.1. que o custo da licitante não ultrapasse o valor da proposta; e
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7.12.2. a existência de custos de oportunidades capazes de justificar o vulto da oferta.

7.12.3. Será desclassificada a proposta da licitante que não demonstrar a exequibilidade da proposta.

 

7.13. No julgamento das propostas considerar-se-ão o atendimento das exigências estipuladas neste Edital
e seus Anexos, o menor preço, o valor estimado da contratação e a exequibilidade dos valores ofertados.

 

8 – DA HABILITAÇÃO

8.1. É condição prévia à fase de habilitação da licitante detentora da melhor proposta, a verificação pelo
pregoeiro da regularidade da seguinte documentação, através da consulta dos sítios oficiais:

8.1.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas da Controladoria-Geral da
União;

8.1.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

8.1.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

8.1.4. Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

8.1.5. Constatada a existência de sanção, a licitante será inabilitada por falta de condição de participação.

 

8.2. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar documentação relativa à regularidade fiscal
Federal (Fazenda Nacional, INSS e FGTS), Municipal e Trabalhista (CNDT), cuja documentação poderá
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, confirmado por meio de consulta durante a sessão;

8.2.1. A prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
contemplando, no mínimo, o seguinte tributo: ISSQN.

8.2.2. Caso os registros constantes do SICAF não estejam atualizados, os documentos comprobatórios da
regularidade fiscal deverão ser encaminhados ao pregoeiro como anexo, via sistema Compras.gov.br, na
forma e no prazo definidos neste edital.

8.2.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficias emissores de certidões feita pelo pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão
(ões) válida(s).

8.2.3. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, a comprovação exigida para efeito de
regularidade fiscal obedecerá o seguinte:

8.2.3.1. Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da
Administração, para a regularização dessa documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, conforme previsto no art. 43, §1º, da Lei
Complementar n.º 123/2006;

8.2.3.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará a
inabilitação da licitante.

8.3. Para fins de habilitação, a licitante também deverá apresentar a seguinte documentação:

8.3.1. declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 63, inc. I, da
Lei n.º 14.133/2021;

8.3.2. declaração de que suas propostas compreendem a integralidade os custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021;
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8.3.3. declaração de inexistência de impedimento à sua habilitação e comunicação imediata de
superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante;

8.3.4. manifestação de ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento
objeto desta licitação;

8.3.5. declaração de observância dos incisos III e IV do art. 1º e cumprimento do disposto no inciso III do
art. 5º, da Constituição Federal, que veda o tratamento desumano ou degradante;

8.3.6. declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

8.3.7. declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis;

8.3.8. declaração de cumprimento do art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal, que não emprega menor
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos.

8.3.9. As declarações previstas neste item 8.3 deverão ser preenchidas pela licitante no sistema
Compras.gov.br e serão consultadas pelo pregoeiro durante a sessão, para posterior juntada ao processo
administrativo.

 

8.4 Para fins de habilitação técnica deverá ser apresentado Atestado(s) de Capacidade Técnica
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) experiência mínima na
execução, a contento, serviços de natureza e complexidade tecnológica compatíveis com o objeto licitado,
incluindo a comprovação, por meio de apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa
jurídica, de fornecimento, implantação e manutenção de solução de eSocial integrada a sistema de gestão
de recursos humanos:

a) há pelo menos 1 (um ano) para pelo menos 2 (dois) órgãos públicos com no mínimo 2.000 (dois mil)
colaboradores vinculados ao regime próprio de previdência (RPPS) cada;

b) há pelo menos 1 (um ano) para pelo menos 2 (dois) órgãos públicos com colaboradores vinculados ao
regime geral de previdência (INSS).

8.4.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em português por pessoa jurídica de direito público ou
privado nacional e deverá(ão) conter:

8.4.1.1. o nome da entidade que está emitindo o atestado; 

8.4.1.2. o nome do sistema ou sistemas objeto da análise e execução de testes; 

8.4.1.3. a quantidade de horas dos serviços; 

8.4.1.4. a qualidade do serviço prestado; 

8.4.1.5. a data de emissão do atestado; 

8.4.1.6. o nome do responsável pela assinatura do atestado e o cargo e telefone para contato do mesmo na
entidade atestante.

 

8.5.1. O(s) atestado(s) de capacidade técnico deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.5.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.5.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de atestados de
períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de serem ininterruptos.

 

8.6. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato, aditivo(s) e/ou outros
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documentos comprobatórios do conteúdo declarado que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

8.7. A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte poderá ser feita mediante
apresentação de original ou cópia autenticada da comunicação do registro efetuado pelas Juntas
Comerciais ou pelos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, cuja documentação poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF ou, ainda, por outro meio idôneo e formal de certificação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, expedida por órgão competente, tudo consoante
o artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006.

 

8.8. A licitante que apresentar documentação em desacordo com este Edital será inabilitada, sem prejuízo
das sanções previstas neste instrumento convocatório e no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021.

 

9 - DA PROVA DE CONCEITO

9.1. Será exigido da licitante classificada em primeiro lugar a realização de Prova de Conceito com o
objetivo de aferir a aderência do produto ofertado às necessidades do TRF4, nos moldes do Anexo I -
Termo de Referência.

 

9.2. Será oportunizado às demais licitantes acompanharem a realização da Prova de Conceito.  

 

10 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO
DE HABILITAÇÃO

10.1. A proposta comercial ajustada ao valor do lance final ou da negociação, bem como os demais
documentos certidões e/ou declarações/atestados exigidos para habilitação da licitante, serão solicitados
pelo pregoeiro, pelo chat, para serem enviados, via sistema Compras.gov.br (convocação de anexo), no
prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por razões de fato ou de direito, no interesse da
Administração.

10.1.1. Solicita-se às empresas que as propostas sejam encaminhadas nos moldes do Anexo II deste Edital.

10.2. A proposta comercial deverá conter a identificação da licitante, CNPJ, endereço eletrônico, endereço
comercial, números de telefone e homepage e ser apresentada obrigatoriamente em meio eletrônico, datada
e assinada pelo responsável legal da empresa e deve, ainda, conter:

10.2.1. preço unitário e global, indicado em moeda corrente nacional; no referido preço deverão estar
incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda,
despesas com materiais e equipamentos, transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante
vencedora, vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação
dos custos, sendo a atualização dos valores contratuais nos termos do que consta na Minuta de Contrato –
Anexo III, deste Edital. 

 

10.3. Os documentos e certidões exigidos para habilitação (ver item 8 – DA HABILITAÇÃO) que não
estejam contemplados no SICAF ou sítios oficiais para consulta/verificação, de acordo com o art. 70 da
Lei n.º 14.133, de 2021, deverão ser encaminhados ao pregoeiro das seguintes formas:

10.3.1. mediante solicitação por arquivo anexo ao sistema Compras.gov.br; ou

10.3.2. escaneadas e enviadas para o e-mail dlc@trf4.jus.br.
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10.4. A razão social e o número do CNPJ deverão ser os mesmos constantes da documentação de cadastro
e Nota Fiscal a ser emitida.

 

10.5. A licitante vencedora deverá encaminhar cópia do instrumento (procuração ou contrato social) que
confere poderes para assumir obrigações em decorrência desta licitação, no caso do representante legal
não ser dirigente cadastrado no SICAF.

11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de
2021.

11.1.1. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, o pregoeiro
oportunizará às licitantes manifestarem eventual intenção de interpor recurso, concedendo o prazo de 03
(três) dias para apresentação das suas razões.

11.1.2. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na preclusão do direito de recurso por
parte da licitante.

11.1.3. A manifestação de interpor recurso será feita em campo próprio do sistema eletrônico, durante a
sessão pública on-line.
 

11.2. As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões no prazo de
três dias, contados da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

 

11.3. As razões do recurso serão encaminhados em momento único, em campo próprio no sistema.

 

11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três)
dias, o remeterá, com a sua motivação, à autoridade superior para decidir em 10 (dez) dias.

 

11.5. Os autos eletrônicos do processo correspondente a este procedimento licitatório poderão ser
solicitados ao Núcleo de Licitações e Contratos/TRF4, das 11 às 19 horas, no endereço indicado no
preâmbulo, ou pelos telefones (51) 3213-3740/3741 e e-mail: dlc@trf4.jus.br, seja para fins de formulação
das razões de recurso ou de contrarrazões.

 

11.6. A contagem dos prazos será feita em dias úteis, excluindo o dia do início e incluindo o dia do
vencimento.

 

11.7. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento

 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, atendidas
todas as exigências fixadas neste Edital e observado o critério de menor preço, a licitante classificada em
primeiro lugar será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto e homologado os atos desta
licitação pela autoridade competente.
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12.2. A adjudicação será por menor preço global.

13 – DA NOTA DE EMPENHO

13.1. A Nota de Empenho será emitida no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de
homologação da licitação.

13.1.1. A inobservância deste prazo pela Administração não afeta o direito subjetivo de contratar da
licitante vencedora, salvo hipótese de revogação ou nulidade do procedimento.

 

13.2. Após emitida, a Nota de Empenho será apresentada, remetida ou transmitida à licitante vencedora,
pelas formas e meios de comunicação ou intimação previstos neste Edital, constituindo este ato a sua
convocação para assinatura do instrumento de contrato.

 

14 – DO CONTRATO

14.1. Previamente à formalização da contratação, a Administração realizará consulta ao Cadastro
Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN) para identificar possível
ocorrência impeditiva indireta de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 6º-A, III, da Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002.

14.1.1. Integra o presente Edital, em anexo, a minuta do instrumento de contrato, que será assinado
eletronicamente entre o TRF4 e a licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informações, sob pena de caracterizar renúncia ao seu direito de
contratação, ficando sujeita às sanções previstas para a hipótese. A assinatura da licitante vencedora se
dará mediante login e senha fornecidos pelo TRF4, em conformidade com a regulamentação do processo
administrativo eletrônico do TRF4.

14.1.2. Observado o prazo de validade da proposta, o prazo previsto para a assinatura do instrumento de
contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu
transcurso, devidamente justificada e aceita pela Administração.

14.2. Por ocasião da assinatura do contrato ou até o primeiro dia da sua vigência, a empresa deverá
apresentar formalmente ao Gestor, para aceitação do TRF4, preposto designado por instrumento de
procuração e conferência expressa de poderes, o qual será o seu representante nas dependências do TRF4
ou local de prestação dos serviços, no que se referir a execução do contrato.

 

14.3. Se o proponente vencedor não apresentar situação regular na assinatura do contrato ou se recusar
tácita ou expressamente a assinar o instrumento contratual, nos termos do art. 90, § 2º, da Lei n.º
14.133/2021, poderá ser convocada outra licitante, na ordem de classificação para a celebração do contrato
nas condições propostas pela licitante vencedora.

14.3.1. Na hipótese de nenhuma das licitantes aceitar a contratação nos termos do item 13.3, poderão ser
convocadas as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de melhor preço, mesmo que acima da licitante vencedora, na forma do art. 90, § 4º, da Lei 14.133/2021.

14.3.2. Poderá ser adjudicado e celebrado o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

14.4. A existência, no quadro societário da licitante vencedora, de cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de
direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de
direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha

Edital Pregão 90019 (8132495)         SEI 0005458-31.2025.4.04.8000 / pg. 12



hierárquica da área encarregada da licitação, implicará impedimento à assinatura do instrumento de
contrato, consoante determinado na Resolução n.º 229, de 22/06/2016, do Conselho Nacional de Justiça.

 

14.5. Por ocasião da prorrogação do contrato, de acordo com o art. 107, da Lei n.º 14.133/2021, além da
documentação relativa à regularidade fiscal e de débitos trabalhistas, serão consultados os sítios oficiais
para verificação da seguinte documentação:

14.5.1. Comprovante da inexistência de registro impeditivo no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ambas da Controladoria-Geral
da União;

14.5.2. Certidão Negativa do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça;

14.5.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

14.5.4. Poderá haver a substituição das consultas dos subitens acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

 

15 – DO RECEBIMENTO E PAGAMENTO

15.1. O objeto da presente licitação será recebido e pago pelo TRF4 de acordo com o constante no Anexo
III – Minuta de Contrato.

16 – DAS SANÇÕES

16.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total estimado da contratação.

 

16.2. Nos termos da Lei n.º 14.133/2021, a licitante poderá ficar impedida de licitar e contratar com a
União, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e das multas previstas
neste Edital e no contrato, garantido o direito à ampla defesa, a licitante que, convocada dentro do prazo
de validade de sua proposta:

16.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.2.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.2.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.2.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

16.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.2.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.2.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.2.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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16.2.12. praticar ato lesivo à administração pública, nacional ou estrangeira, previsto no art. 5º da Lei nº
12.846/2013.

 

16.3. Na aplicação das sanções previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, as
razões e documentos apresentados, a gravidade da falta, seus efeitos sobre as atividades administrativas e
institucionais e o interesse público decorrente, bem como os antecedentes da licitante ou contratada,
podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o art. 156,
"caput", da Lei n.º 14.133/2021.

 

16.4. As multas e outras penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante ou contratada no
SICAF.

 

16.5. Assinado o contrato (vide Anexo III), prevalecerão as sanções nele estabelecidas.

17 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. O Edital estar à disposição dos interessados no Núcleo de Licitações e Contratos, nos dias úteis, das
11h às 19h, e na internet para download, nos endereços eletrônicos: www.gov.br/pncp/pt-br,
www.gov.br/compras/pt-br e www.trf4.gov.br .

 

17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

17.3. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações
relativas à sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico.

 

17.4. Por ocasião da análise das propostas e/ou documentação, poderá o pregoeiro diligenciar para sanar
erros ou falhas, conforme art. 59 da Lei n.º 14.133/2021.

 

17.5. Caso verifique a possibilidade de saneamento de erros ou de falhas que não alterem a substância dos
documentos e a sua validade jurídica, o pregoeiro poderá encaminhar à Comissão de Contratação os
documentos de habilitação, conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei n.º 14.133/2021.

17.6. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes desta
licitação, serão publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região ou encaminhadas via e-
mail, para o endereço eletrônico indicado pela licitante na documentação/proposta apresentada,
considerando-se recebida pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, da
publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica.

17.7. Informações complementares ou esclarecimentos de dúvidas relativas a esta licitação, inclusive
técnicas, deverão ser solicitadas ao Núcleo de Licitações e Contratos/TRF4, das 11 às 19 horas, no
endereço indicado no preâmbulo, ou pelos telefones (51) 3213-3741/3745, e e-mail: dlc@trf4.jus.br, até
03 (três) dias úteis antes da data marcada para a abertura da licitação.

 

17.8. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas/encaminhadas em até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para abertura da sessão desta licitação, por meio eletrônico, para o endereço
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dlc@trf4.jus.br, ao Núcleo de Licitações e Contratos/TRF4, sendo consideradas recebidas na data/hora de
sua chegada.

 

17.9. As decisões/respostas às impugnações ou pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema
Compras.gov.br e vincularão os participantes e a Administração, no prazo de 03 (três) dias úteis contados
da data do seu recebimento, sem prejuízo da sua disponibilização na página do TRF4.

 

17.10. O pedido de vista aos autos do processo eletrônico, ao qual corresponde o procedimento licitatório,
deverá ser solicitado pelo e-mail; dlc@trf4.jus.br, e a liberação de acesso se fará via e-mail para o
solicitante.

 

17.11. Integram o presente Edital os seguintes anexos:

17.11.1. Anexo I – Termo de Referência;

17.11.2. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;

17.11.3. Anexo III – Minuta de Contrato;

17.11.4. Anexo IV – Termo de Compromisso de Confidencialidade e Proteção de Dados;

17.11.5. Anexo V - Termo de Ciência e Compromisso Individual.

 

 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

 1.1. Definição do objeto
1.1.1. Aquisição de uma solução de software especializada para gestão e envio de informações ao Sistema
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial.

1.2. Descrição detalhada do objeto 
1.2.1. Aquisição de uma solução de software especializada para gestão e envio de informações ao Sistema
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, com o objetivo
primordial de garantir o cumprimento das obrigações legais e regulatórias do Tribunal Regional Federal da
4ª Região (TRF4) e das Seções Judiciárias da 4ª Região, otimizar os processos internos de gestão de
pessoas e mitigar riscos financeiros e reputacionais associados ao não atendimento dessas exigências. 

1.2.2. Catser: 27490 - "Licenciamento ou cessão de direito de uso de software; fornecimento de
suporte técnico; e fornecimento de serviço de hospedagem de aplicativo (application service
provider - ASP)"

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Motivação da Contratação 
O eSocial, instituído pelo Decreto nº 8.373/2014, é um sistema indispensável à unificação da prestação de
informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas. A adesão é compulsória para órgãos como o TRF4 e
Seções Judiciárias da 4ª Região, e a Portaria Conjunta RFB/SEPRT nº 76/2020 estabeleceu um
cronograma de implementação que já está em curso. A equipe responsável pela implantação e
desenvolvimento do sistema de recursos humanos iniciou o desenvolvimento de uma solução para envio

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO PARA O ESOCIAL
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das informações, mas dada a complexidade operacional, a falta de servidores e a sobrecarga de trabalho
com a implantação do SERH Nacional não foi possível concluir o projeto. A solução interna atual carece
de uma interface robusta e intuitiva, demandando uma operação predominantemente manual e exaustiva
por parte da equipe da DTI/SSISRH, e afastando do processo os usuários das áreas de negociais (ou seja,
das áreas de RH, Financeiro etc.), fazendo com que estes não tenham o envolvimento devido com o tema
e, consequentemente, terminem por não adquirir o conhecimento a experiência necessários para realizar da
melhor forma a gestão negocial do e-Social na instituição. Além disso, atrasos no envio das informações
para o eSocial implicam atrasos no recolhimento dos tributos, sujeitando a instituição à aplicação de
multas vultosas. Afora isso, considerando que a DIRF será substituída já em janeiro de 2026 pela
prestação mensal das informações do e-Social, o envio incorreto das informações pode fazer com que
centenas e até milhares de pessoas na 4ª Região caiam na malha fina da Receita, gerando um contratempo
inimaginável para todo o quadro, além de aposentados e pensionistas estatutários. Assim, para otimizar os
processos internos de gestão de pessoas e mitigar riscos financeiros e reputacionais associados ao não
atendimento dessas exigências, a aquisição de uma solução de mercado com suporte técnico e negocial
especializados, com atualizações contínuas e utilização comprovada durante tempo mínimo por outros
órgãos da administração pública federal, de forma a garantir a experiência da empresa fornecedora na
prestação do serviço para órgãos com realidades semelhantes à do TRF4, é a medida mais rápida e eficaz
para mitigar esses riscos.

O objeto da contratação consiste em um modelo híbrido, compreendendo a cessão de direito de uso de
licenças de software e a prestação de serviços técnicos especializados de natureza contínua e sob demanda,
visando a extração, o tratamento e a remessa automatizada dos dados trabalhistas, previdenciários e
tributários ao ambiente nacional do eSocial.

2.2. Objetivos a serem alcançados
2.2.1. Envio automático e seguro de todos os eventos do eSocial dos quatro órgãos da 4ª Região da Justiça
Federal, por meio de solução de software eSocial que integrado de forma nativa e eficiente com o Sistema
de Recursos Humanos (SERH). 

2.3. Alinhamento Estratégico
2.3.1. Contratação prevista no Plano de Contratações Anual do TRF4 PC740/25- Modernização
Tecnológica e Gestão da Informação na Justiça Federal - Contratação de Solução para o eSocial. A
contratação está alinhada com as metas e objetivos estratégicos do Poder Judiciário, conforme evidenciado
nas Resoluções do CNJ (nº 370/2021 e nº 325/2020) e do CJF (nº 668/2020), que visam o fortalecimento
da governança, a inovação em TIC e o aumento da eficiência operacional.

2.4. Referência ao Estudo Técnico Preliminar 
2.4.1. Este Termo de Referência foi elaborado considerando o Documento de Oficialização da Demanda -
TI 7844394 e o Estudo Técnico Preliminar 7846344, constantes do Processo Administrativo n° 0005458-
31.2025.4.04.8000 (Compra de Material e Contratação de Serviços).

2.5. Relação entre a demanda prevista e a quantidade de bens e/ou serviços a serem contratados
 2.5.1. Volume de Gestão de Dados (Matrículas/Beneficiários):

Quantidade Estimada: 15.000 matrículas/beneficiários (servidores ativos, inativos e pensionistas).
Metodologia de Estimativa: Este quantitativo representa o número total aproximado de vínculos ativos
e inativos sob gestão de pessoal do TRF4, incluindo servidores da ativa, aposentados e pensionistas. A
base para essa estimativa é o cadastro atual de pessoal do Tribunal, que é o universo de indivíduos
cujas informações fiscais, previdenciárias e trabalhistas devem ser declaradas ao eSocial. A solução
contratada deve ser capaz de gerenciar e processar as informações relativas a este universo de
beneficiários.
Consideração Adicional: Estima-se ainda o processamento de informações relativas a
aproximadamente 1500 peritos judiciais por mês, cujos dados (referentes a cálculos de demanda AJG)
são buscados do sistema AJG pelo SERH e precisarão ser devidamente tratados e enviados ao eSocial,
quando aplicável. Este volume, embora variável, representa uma demanda adicional de processamento
para a solução.
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2.5.2. Usuários da Solução (Licenças de Acesso):

Quantidade Estimada: 20  usuários com acesso simultâneo ao sistema.
Metodologia de Estimativa: Este número corresponde à necessidade da área de Recursos
Humanos/Folha de Pagamento do TRF4 e das Seções Judiciárias para operar a solução, incluindo
servidores responsáveis pela gestão da folha, cadastro, eSocial e áreas correlatas que necessitarão
interagir diretamente com o sistema para envio, consulta e validação de informações. A estimativa
considera a equipe atual e uma margem para eventuais substituições ou expansões pontuais no uso.

2.6. Análise de Soluções de Mercado de TIC
2.6.1. A análise de viabilidade considerou diversas alternativas para atender à demanda da contratação,
sendo todas, exceto a aquisição de uma solução pronta de mercado, consideradas inviáveis, conforme
detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

2.6.2. Solução 3: Aquisição de Solução Pronta no Mercado: A solução consiste na cessão de direito de
uso permanente de licença de software, com instalação nos ambientes do TRF4 e Seções Judiciárias,
acompanhada dos serviços de implantação de software operacional, sustentação mensal e manutenção
adaptativa, corretiva e evolutiva. Diante das características apresentadas, a solução que melhor atende às
necessidades do TRF4 no envio de dados para o eSocial é a Solução 3, ou seja, contratação da solução
pronta de mercado para o envio de informações do corpo funcional para o eSocial, sendo uma decisão
estratégica que pode trazer vários benefícios para a 4ª Região, que vão desde a conformidade legal até a
eficiência operacional. A aquisição de uma solução pronta permitirá ainda que a equipe técnica do
Tribunal dedique-se à gestão dos sistemas de recursos humanos e à implantação do SERH nacionalmente,
bem como realize o envio das informações dentro dos prazos legais. Importante frisar que a aquisição de
solução pronta favorecerá o cumprimento de prazos legais, como, por exemplo, o envio dos dados que
substituirão a DIRF, com data limite de entrega até 28/02/2026. O não cumprimento desse prazo pode
acarretar em multas vultosas para o órgão e a inscrição na malha fiscal da Receita Federal de magistrados
e servidores da 4ª Região.

2.7. Consórcio e/ou Subcontratação
2.7.1. O objeto da contratação compreende o fornecimento de licenças de software e não apresenta grande
complexidade técnica, podendo facilmente ser executado por um único fornecedor. Dessa forma, deverão
ser vedadas a participação em consórcio e a subcontratação.

2.8. Conformidade Técnica e Legal
2.8.1. Conformidade Legal e Fiscal: A solução deve estar permanentemente atualizada e em plena
conformidade com a legislação brasileira referente ao eSocial, incluindo as Portarias Conjuntas da
RFB/SEPRT, Decretos e demais normativos emitidos pelos órgãos reguladores (Receita Federal,
Ministério do Trabalho e Previdência, etc.).

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Estabelece normas gerais de licitações e contratação para as
Administrações Públicas da União, Estados e Municípios.
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022 - Regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do agente de contratação e da
equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e fiscais de
contratos, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Lei nº 9.609, de 19 de fevereiro de 1998 - Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de
programa de computador, sua comercialização no País, e dá outras providências.
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 -  Dispõe sobre a proteção do consumidor (de aplicação
subsidiária para fins de garantia dos serviços).
Resolução CNJ nº 468, de 15 de julho de 2022 - Dispõe sobre diretrizes para as contratações de
Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelos órgãos submetidos ao controle
administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Justiça.
Resolução CNJ nº 400, de 16 de junho de 2021 - Dispõe sobre a política de sustentabilidade no âmbito

1)

2)

3)
4)

5)

6)

7)
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2.9. Obrigações do CONTRATANTE
2.9.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Demandante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos.

2.9.2. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens,
de acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência.

2.9.3. Receber o objeto fornecido que esteja em conformidade com a proposta aceita e/ou contrato,
conforme inspeções realizadas;

2.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela
fiscalização com base na Avaliação de Resultado.

2.9.5. Aplicar as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

2.9.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em
contrato;

2.9.7. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução
de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC).

2.9.8. Verificar o cumprimento das especificações exigidas, podendo rejeitá-las quando não atenderem ao
solicitado.

2.9.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.

2.9.10. Prestar toda e qualquer informação necessária à perfeita execução do contrato.

2.9.11. Documentar as ocorrências imprevistas.

2.10. Obrigações da CONTRATADA
2.10.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-lo junto à Contratante, que deverá responder pela
fiel execução do contrato;

2.10.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

2.10.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de
seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo
ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pelo
Contratante;

do Poder Judiciário.
Resolução CNJ nº 615,  de 11 de março de 2025, que estabelece diretrizes para o desenvolvimento,
utilização e governança de soluções desenvolvidas com recursos de inteligência artificial no Poder
Judiciário.
Resolução CJF nº 477, de 28 de fevereiro de 2018 - Dispõe e sobre a Política de Nivelamento de
Infraestrutura de Tecnologia da Informação da Justiça Federal. 
Resolução TRF4 nº 273, de 14 de abril de 2023 - Dispõe sobre a Política de Segurança da Informação
e Comunicação (POSIC) e sobre o Sistema de Gestão de Segurança da Informação (SGSI) da Justiça
Federal da 4ª Região.
Resolução TRF4 nº 269, de 13 de fevereiro de 2023 - Dispõe sobre a Política de Governança e Gestão
das Contratações Públicas no âmbito da Justiça Federal da 4ª Região.
Resolução TRF4 nº 57, de 11 de abril de 2014 - Dispõe sobre a Política de Controle de Acesso Lógico
aos Ativos de Informação da Justiça Federal de primeiro e segundo graus da 4ª Região.
Decreto nº 8.373, de 11 de dezembro de 2014 - Institui o Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial e dá outras providências.
Portaria Conjunta RFB/SEPRT nº 76, de 22 de outubro de 2020 - Dispõe sobre o cronograma de
implantação do Sistema Simplificado de Escrituração Digital das Obrigações Previdenciárias,
Trabalhistas e Fiscais (eSocial). 

8)

9)

10)

11)

12)

13)

14)
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2.10.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pelo Contratante;

2.10.5. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);

2.10.6. Fornecer a qualquer tempo, se solicitada pelo contratante, os arquivos XML dos eventos
transmitidos e recebidos do ambiente nacional do eSocial.

2.10.7. Providenciar, imediatamente após a assinatura do termo de contrato, as tratativas necessárias ao
cumprimento célere da obrigação;

2.10.8. Entregar e/ou executar o objeto no prazo e no local pactuado, sob pena de aplicação das
penalidades previstas neste termo;

2.10.9. Substituir os produtos ou refazerem desacordo com as especificações exigidas neste termo ou que
apresentem defeitos ou imperfeições.

2.10.10. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros em
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, de seus empregados, independente de outras cominações
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.10.11. Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas
no procedimento de contratação, devendo comunicar imediatamente ao Contratante a superveniência de
fato impeditivo da manutenção dessas condições, em atendimento ao disposto no art. 92, inciso XVI, da
Lei 14.133/2021.

2.10.12. Manter atualizado os dados inicialmente fornecidos na proposta adjudicada.

2.11. Prazos do Contrato
2.11.1. Duração Inicial Estimada: 30 (trinta) meses.
2.11.2. Metodologia de Estimativa: A duração inicial de 30 meses é proposta para permitir a consolidação
da solução e o cumprimento das obrigações do eSocial a médio prazo. Este contrato será prorrogável
sucessivamente, a critério da Administração, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/2021, considerando
que se trata de um serviço contínuo essencial à gestão de pessoal e à conformidade legal.

2.11.3. Prazo de entrega dos produtos/licenças de, no máximo , 20 dias corridos.
2.11.4. Prazo de vigência do contrato de 30 meses.
2.11.5. Prazo para instalar o software eSocial e deixá-lo apto a receber os dados dos sistemas corporativos
do TRF 4ª Região e Seções Judiciárias e transmiti-los ao ambiente nacional:  120 (cento e vinte) dias
corridos, contados a partir do dia seguinte à realização de reunião remota de início e planejamento dos
serviços, entre contratada e contratante, que deverá ocorrer antes da entrega do produto (software).

2.12. Estimativas Adicionais (Implicações do Serviço):

2.12.1. Suporte Técnico: A estimativa de quantidades de atendimento de suporte técnico será dimensionada
com base na estrutura de níveis de serviço (SLA), prevendo suporte para dúvidas operacionais, auxílio em
casos de inconsistências e resolução de problemas técnicos, proporcional ao volume de dados e usuários.
2.12.2. Atualizações Regulatórias: A solução deverá incluir em sua precificação e escopo todas as
atualizações necessárias para atender às constantes mudanças e evoluções dos leiautes e regras do eSocial
(ex: Leiaute 1.3), garantindo a conformidade contínua sem custos adicionais de desenvolvimento ou
customização para o TRF4.
2.12.3. Treinamento: A contratação deverá prever a disponibilização de treinamento inicial para os usuários,
garantindo a capacitação para a operação plena da ferramenta pelo usuário final, não apenas aspectos
técnicos de importação.
2.12.4. Armazenamento de Dados: A quantidade de armazenamento será dimensionada pelo fornecedor
com base no volume de matrículas/beneficiários e no histórico de eventos do eSocial.

3. ESPECIFICAÇÃO
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3.1. Cumprimento Legal: A solução deve permitir o envio automático e seguro de todos os eventos do
eSocial dos quatro órgãos da 4ª Região da Justiça Federal – Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
Justiça Federal do Rio Grande do Sul, Justiça Federal de Santa Catarina e Justiça Federal do Paraná,
conforme os leiautes e prazos estabelecidos pela legislação.

3.2. Integração: A solução deve garantir a integração eficiente com os sistemas internos existentes (SERH)
para a extração e validação das informações necessárias por meio de API (consumo de web services do
SERH em protocolo SOAP ou REST), não sendo previstas quaisquer outras formas de integração de
dados, seja via objetos de banco de dados, planilhas Excel, arquivos texto ou outras.

3.3. Validação Prévia: A solução deve oferecer recursos de validação de preenchimento de informações
obrigatórias antes da transmissão oficial ao eSocial.

3.4. Autonomia do Usuário Final: A solução deve possuir uma interface intuitiva e amigável para que os
usuários finais (servidores das áreas de negócio) realizem o envio e a gestão dos eventos de forma
autônoma.

3.5. Análise Automática do Ineditismo ou não das Informações: a solução deve ser capaz de identificar o
que é uma informação nova e o que é uma alteração em uma informação existente, decidindo de forma
automática se é devido o envio de um novo evento de inclusão, alteração ou retificação.

3.6. Acompanhamento e Controle: A solução deve fornecer painéis de controle e relatórios gerenciais para
o acompanhamento em tempo real do status dos envios.

3 .7 . O sistema deve realizar a transmissão das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais das
organizações, a partir de dados gerenciados e fornecidos pelo sistema SERH. Isso inclui a obtenção de
informações pertinentes a todos os eventos de envio obrigatório, incluindo eventos de saúde e segurança do
trabalho (SST). A solução deve garantir a integração com o ambiente nacional do eSocial para o envio
automatizado e para o monitoramento da situação dos eventos e de seu envio, assegurando a conformidade
com as exigências legais;

3.8. A solução deve processar e enviar os eventos do eSocial de forma rápida e eficiente, garantindo que
grandes volumes de dados (eventos periódicos, por exemplo) sejam transmitidos e validados dentro dos
prazos estipulados, sem degradação significativa de performance.

3.9. A solução deve vir acompanhada de Serviços de Sustentação, consistidos de manutenção corretiva e de
suporte suporte técnico especializado e responsivo, com canais de atendimento claros e tempos de resposta
e resolução adequados para incidentes e dúvidas relacionados ao eSocial e à operação do software. Isso é
crucial para minimizar o impacto de inconsistências e garantir a operação contínua.

3.10. A solução deve estar permanentemente atualizada e em plena conformidade com a legislação
brasileira referente ao eSocial, incluindo as Portarias Conjuntas da RFB/SEPRT, Decretos e demais
normativos emitidos pelos órgãos reguladores (Receita Federal, Ministério do Trabalho e Previdência, etc.).

3.11. A solução deve ter atualizações eficientes, garantindo sua adaptabilidade a futuras alterações na
legislação do eSocial e a fácil incorporação de novas funcionalidades, sem exigir reestruturações
complexas ou oneráveis por parte da contratante.

3.12. A solução deve garantir uma alta disponibilidade (mínimo de 99,5% no horário comercial) para o
envio de eventos do eSocial, especialmente em períodos críticos próximos aos prazos legais, a fim de
evitar interrupções que possam comprometer o cumprimento das obrigações. Não serão computados nesta
aferição de disponibilidade da solução os períodos em que o ambiente nacional do eSocial apresente
problemas técnicos ou esteja formalmente bloqueado para envios.

3.13. A solução deve assegurar a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações de
natureza fiscal, previdenciária e trabalhista, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD) 

3.14. Auditoria e Logs de Segurança: A solução deve registrar logs das operações realizadas. Esses logs
devem ser protegidos contra adulteração.

3.15. Vulnerabilidade e Gestão de Patches: O fornecedor deve possuir um processo robusto para
identificação e correção de vulnerabilidades na solução, aplicando patches de segurança e atualizações em
tempo hábil para mitigar riscos.
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3.16. Conformidade com a LGPD: A solução e a metodologia de trabalho do fornecedor devem estar em
plena conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD - Lei nº 13.709/2018), garantindo a
proteção dos dados pessoais e sensíveis dos servidores e magistrados.

3 .17. A solução deve ter uma estrutura de dados organizada, com mecanismos de integridade,
rastreabilidade e auditoria.

3.18. Estrutura de Dados: A solução deve possuir uma estrutura de dados bem definida e organizada,
capaz de armazenar todas as informações necessárias para o eSocial e em conformidade com os leiautes e
versões oficiais do eSocial.

3.19. Integridade dos Dados: A arquitetura da informação deve garantir a integridade e a consistência dos
dados, prevenindo a duplicação, corrupção ou perda de informações, inclusive durante a integração com
sistemas legados.

3.20. Rastreabilidade e Auditoria: as operações de coleta de dados nos sistemas internos (SERH) e de envio
ao ambiente nacional do eSocial devem ser registradas em logs de auditoria, contendo data/hora da
execução e usuário que a comandou, permitindo auditoria de ações realizadas. Em relação aos eventos
ainda em estágio de coleta e aos já enviados, nos casos de alteração ou retificação de evento previamente
enviado com sucesso, a solução deve apontar e permitir acesso rápido ao evento que foi (ou ainda será)
alterado ou retificado, permitindo rastreabilidade completa das informações.

3.21. A solução deve ser interoperável com os sistemas internos (SERH), escalável, segura (com foco em
LGPD) e acessível via navegador web.

3.22. Interoperabilidade: A solução deve ser capaz de se integrar com os sistemas existentes da instituição,
notadamente o SERH , por meio de API no padrão REST ou SOAP,  para fins de coleta de dados e
exportação de resultados.

3.23. Escalabilidade: A arquitetura deve ser escalável, permitindo o crescimento do volume de dados, o
número de usuários e a complexidade das operações sem comprometer o desempenho da solução.

3.24. Performance: A solução deve demonstrar alto desempenho no processamento e envio de eventos em
massa, bem como na resposta a consultas e na navegação da interface do usuário, mesmo em horários de
pico.

3.25. Segurança da Aplicação: A aplicação deve ser desenvolvida com foco em segurança, protegendo
contra vulnerabilidades conhecidas e utilizando práticas de codificação segura.

3.26. Tecnologias Utilizadas: A solução deve preferencialmente utilizar tecnologias maduras, amplamente
suportadas no mercado e compatíveis com a infraestrutura tecnológica da instituição.

3.27. Metodologia de Implantação: O fornecedor deverá apresentar e seguir uma metodologia de
implantação clara e estruturada.

3.28. Gestão de Projeto e Comunicação: Deverá ser designado um gerente de projeto dedicado por parte
da fornecedor, que será o ponto focal para todas as questões relacionadas à implantação e manutenção.
 fornecedor deverá estabelecer um plano de comunicação que inclua reuniões periódicas de alinhamento,
relatórios de status e canais de comunicação eficientes com a equipe da contratante.

3.29. Controle de Qualidade: O fornecedor deverá aplicar processos de controle de qualidade em todas as
fases do projeto, desde o desenvolvimento (se aplicável) até os testes e a entrega final, garantindo que a
solução atenda aos requisitos e padrões de qualidade definidos.

3.30. Gestão do Conhecimento: A metodologia deve prever a transferência de conhecimento contínua para
a equipe da contratante, garantindo que a instituição tenha autonomia para operar, monitorar e realizar o
suporte de primeiro nível da solução a longo prazo. Isso inclui a entrega de documentação do usuário e
operacional atualizada.

3.31.  A metodologia de trabalho deve detalhar como o fornecedor irá gerenciar e entregar as atualizações
mandatórias decorrentes de mudanças na legislação do eSocial e as melhorias evolutivas acordadas, com
prazos e procedimentos claros para testes e homologação.

3.32. Acesso Remoto e Multiplataforma: A interface da solução deve ser acessível por meio do navegador
web Google Chrome (versão 103 ou posterior) com sistema operacional Windows 11 (ou superior), e deve
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dispensar a instalação de softwares específicos nas estações de trabalho dos usuários.

3.33. Suportar nativamente o banco de dados Microsoft SQL Server.

3.34. Ter solução própria de autenticação ou ser capaz de realizar autenticação por meio de SSO.

3.35. Ser capaz de armazenar os eventos de retorno do e-Social na base de dados.

3.36. Ter todas as telas, bem como documentação disponibilizada aos usuários, em português do Brasil.

3.37. A solução deve operar com certificado digital A1 e aceitar tanto e-CNPJ (no caso, do órgão) como e-
CPF (no caso, de servidores que possuam procuração eletrônica para o envio das informações).  

3.38. Conferência de Informações de Retorno – DIRF: a solução deve contar com tela de consulta
consolidada às informações retornadas pelo eSocial nos eventos S-5002 (Imposto de Renda Retido na
Fonte por Trabalhador) de um dado ano-calendário, em formato semelhante ao do preenchimento da DIRF
no extinto programa gerador (PGD) da Secretaria da Receita Federal, subdividido por CPF e Código de
Retenção.

3.39. Conferência de Informações de Retorno – Encargos sociais sobre o Regime Geral da Previdência: a
solução deve contar com tela de consulta às informações retornadas pelo eSocial no evento S-5001
(Informações das Contribuições Sociais por Trabalhador), tanto para colaboradores vinculados ao Regime
Geral da Previdência (RGPS) quanto para trabalhadores autônomos de quaisquer naturezas que tenham
prestado serviços à Contratante, por CPF, contendo no mínimo:

3.39.1. As bases de cálculo dos encargos sociais devidos;

3.39.2. A contribuição previdenciária efetivamente descontada e a calculada pelo eSocial, apontando
diferenças.

3.40. Busca rápida de todos os eventos periódicos e não-periódicos enviados para uma determinada
pessoa, identificada por sua matrícula junto à Contratante ou pelo seu CPF, independentemente da
competência ou época em que tenham sido enviados, possibilitando acesso rápido ao conteúdo do evento.

3.41. Local da instalação: a solução será instalada no parque computacional do Tribunal Regional Federal
da 4ª Região.

3.42. Local da prestação dos serviços: todos os serviços contratados deverão ser realizados de forma
remota, a partir das instalações da Contratada, cabendo ao Contratante disponibilizar infraestrutura de
comunicação e conexão controlada e segura (VPN) ao seu ambiente computacional, para que a Contratada
possa realizar remotamente todos os seus trabalhos. Visitas técnicas anuais estão previstas a partir da
vigência dos serviços de Sustentação.

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

4.1. Dinâmica da Execução

4.1.1.  Os Serviços de Implantação, de Sustentação (Manutenção Corretiva, Manutenção Adaptativa e
Suporte Técnico) e Manutenção Evolutiva deverão ser prestados nas condições definidas neste Termo.

Trata-se de um contrato de fornecimento de bens (software) com prestação de serviços associados. 
Cessão de direito de uso de 01 (uma) licença do software de eSocial, a ser contratado por prazo
indeterminado, que será instalada nos ambientes computacionais de produção e de testes do TRF 4ª
Região e das Seções Judiciárias dos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná. 
A fiscalização da execução contratual será realizada pelo TRF4, com a designação de um gestor de
contrato e fiscais (técnico e administrativo), conforme a legislação vigente. Para garantir a
transparência e a rastreabilidade, os mecanismos formais de comunicação entre o contratante e o
contratado incluem: Ordem de Serviço, Ata de Reunião, Ofício, Sistema de Abertura de Chamados e
e-mails. A formalização desses canais de comunicação é uma medida de governança que previne
problemas comuns na gestão de contratos, como a informalidade e a falta de rastreabilidade de
solicitações, garantindo a lisura do processo de fiscalização.

1)
2)

3)
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4.1.2. O objeto da contratação, incluindo a implantação do software operacional, a migração de dados e a
coleta de dados, deverá ser entregue ao contratante no prazo de até  120 (cento e vinte) dias corridos
contados da data de assinatura do contrato.

O licenciamento do software se dará da seguinte forma: Cessão de direito de uso por prazo indeterminado
para instalação nos ambientes computacionais de produção e de testes do TRF4 e Seções Judiciárias da 4ª
Região.

4.1.4. A contratada deve oferecer treinamento completo e documentação técnica do usuário detalhada para
assegurar a retenção do conhecimento às equipes de negócio e de TI.

4.1.5. O fornecedor deve apresentar um plano detalhado de implantação, incluindo cronograma, fases,
responsabilidades, marcos e critérios de aceitação.

4.1.6. O Serviço de Implantação incluirá: implantação do software operacional; migração de dados,
coleta de dados e consultoria de negócios sobre temas relacionados ao eSocial. Estas atividades serão
operacionalizadas pela Contratada através do uso de um Banco de Horas que estará disponível deste o
início da Contratação, dimensionado para a cobertura de toda a vigência contratual.

4.1.7. Migração de Dados: O plano deve contemplar a estratégia para a migração de dados relevantes, do
ambiente atual para a nova solução, garantindo a integridade e a conformidade das informações.

4.1.8. Testes: O fornecedor deve conduzir e/ou suportar a execução de testes de integração, funcionais e de
aceitação com a participação da equipe da contratante para garantir a aderência da solução aos requisitos.

4.1.9. Go-Live e Acompanhamento Pós-Implantação: O plano deve incluir o suporte durante a fase de
"Go-Live" e um período de acompanhamento pós-implantação para resolução de problemas iniciais e
otimizações.

4.1.10. O contrato deve prever um período de garantia, Serviços de Sustentação, consistidos em
manutenção corretiva, adaptativa (especialmente para as mudanças legislativas) e suporte técnico
especializado, além de serviços de manutenção evolutiva.

4.1.11. A garantia deverá ser integral, pelo prazo de, no mínimo, 90 (noventa) dias, nos termos previstos
no termo de referência, observada a previsão da Lei nº 8.078/1990 sobre o tema. A garantia de 90 dias
aplica-se aos serviços de implantação e ao software entregue, iniciando-se na aceitação final da solução,
que ocorrerá com o primeiro envio de dados ao ambiente nacional, assegurando correções de defeitos e
não conformidades, sem custos adicionais para a contratante.

4.1.12. Serviço de Sustentação: Manutenção Corretiva: O fornecedor deve oferecer serviço regular
mensal de manutenção corretiva, garantindo a rápida resolução de falhas e bugs que possam surgir durante
a operação do sistema.

4.1.13. Serviço de Sustentação: Manutenção Adaptativa : O fornecedor deve oferecer serviço regular
mensal que incluam as atualizações mandatórias para adequação a novas versões do leiaute do eSocial e a
outras mudanças na legislação.

4.1.14. Serviço de Sustentação: Suporte Técnico: O fornecedor deve oferecer serviço regular mensal
para esclarecimento de dúvidas e resolução de problemas relacionados à configuração e ao uso do
software. Este serviço será acionado prioritariamente mediante abertura de chamados em aplicativo de
gestão de chamados do Contratante, e será acionado, alternativamente, por chamada telefônica.

4.1.15. Serviço de Manutenção Evolutiva: O fornecedor deve oferecer serviços que incluam melhorias
de funcionalidades que não decorram de mudanças na legislação, que serão atendidos sob demanda,
mediante orçamento por esse elaborado e submetido previamente à aprovação do Contratante.

4.1.16. A propriedade intelectual (direitos autorais) do software eSocial fornecido, bem como de todas as
suas versões evolutivas e derivativas, permanecerá na titularidade única e exclusiva do seu fabricante, com
total observância à Lei 9.609 de 1/02/1998 (Lei de Software).

4.2. Sanções

4.2.1. Conforme estabelecido pela Administração do TRF4.
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4.3. Comunicação entre Contratante e Contratada

4.3.1. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes da
contratação, serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região ou
encaminhadas via e-mail para o endereço eletrônico indicado pela Contratada, considerando-se recebida
pelo destinatário/interessado, para todos os efeitos legais, na data da ciência, da publicação ou no primeiro
dia útil seguinte ao do envio da mensagem eletrônica.

4.4. Requisitos de Habilitação

4.4.1. Atestado de capacidade técnica
4.4.1.1. A empresa Contratada deverá comprovar que executou, a contento, serviços de natureza e
complexidade tecnológica compatíveis com o objeto licitado, incluindo a comprovação, por meio de
apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica, de fornecimento, implantação
e manutenção de solução de eSocial integrada a sistema de gestão de recursos humanos:

4.4.2. Prova de Conceito - PoC 
4.4.2.1. A Prova de Conceito será analisada com o objetivo de aferir a aderência do produto da Proponente
declarada vencedora às necessidades da Contratante,  uma vez finalizadas as fases de julgamento das
propostas e de habilitação, e antes da adjudicação e homologação do certame, segundo o exclusivo critério
de atendimento dos requisitos presentes nos subitens 3.4, 3.5, 3.6, 3.14, 3.20, 3.32, 3.33, 3.34, 3.35, 3.36,
3.37, 3.38, 3.39 e 3.40 (constantes do item 3. Especificação), deste Termo de Referência.

4.4.2.2. Os recursos de hardware e software necessários à realização da PoC serão de responsabilidade da
Proponente, que deverá disponibilizar o ambiente necessário, que pode ser em nuvem, em um prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, nas dependências da
Contratante, de segunda à sexta-feira, no período das 11:00h às 19:00h.

4.4.2.3. Todos os técnicos alocados para realização da prova de conceito deverão ser inscritos
antecipadamente, bem como assinar Termo de Responsabilidade e Confidencialidade da PoC, de modo a
resguardar a confidencialidade das informações a que eventualmente tenham acesso durante a sua
realização.

4.4.2.4. A base de dados será fornecida pela Proponente.

4.4.2.5. O sistema deverá ser executado nativamente no navegador Google Chrome (versão 103 ou
superior) com sistema operacional Windows 11 (ou superior).

4.4.2.6. O prazo de duração da PoC será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir de data a ser definida
pela CONTRATANTE, podendo a PROPONENTE, nesse período, proceder as correções e ajustes das
funcionalidades que, porventura, apresentarem erros ou inconsistências durante a realização do teste.
4.4.2.7. Não sendo atendidos todos os requisitos especificados no item anterior, a proposta será recusada e
a Proponente será automaticamente desclassificada.

4.4.2.8. A Contratante, quando do envio da notificação para Prova de Conceito, encaminhará comunicado
às demais Proponentes participantes habilitadas no procedimento licitatório para, se julgarem oportuno,
acompanharem a realização da Prova de Conceito, observando aos seguintes critérios:

há pelo menos 1 (um ano) para pelo menos 2 (dois) órgãos públicos com no mínimo 2.000 (dois mil)
colaboradores vinculados ao regime próprio de previdência (RPPS) cada;
há pelo menos 1 (um ano) para pelo menos 2 (dois) órgãos públicos com colaboradores vinculados ao
regime geral de previdência (INSS).

1)

2)

Inscrição limitada a 2 (dois) representantes por Proponente, designada para acompanhamento da prova
de conceito;
Realização da inscrição junto ao Contratante, em até 2 (dois) dias úteis após a data da notificação, para
acompanharem a realização da fase de avaliação técnica;
A participação de qualquer profissional das demais licitantes está condicionada à prévia entrega de

1)

2)

3)
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4.5. Fiscalização

Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto dos contratos, serão
designados:

4.5.1. no TRF4, como Gestora/Fiscal Requisitante do contrato, a Diretora da Divisão de Folha de
Pagamento, Aline Reuter (aru01@trf4.jus.br) e para Fiscal Técnico do contrato, o Diretor da Secretaria
de Sistemas de Recursos Humanos e Magistrados, Christian Simões Dias (csd10@trf4.jus.br), cujas
atuações se darão no interesse exclusivo da Administração. O Gestor e Fiscais poderão ser contatados
diretamente no Prédio Sede do TRF4, ou pelo telefone (51) 3213-3611.

4.6. Da confidencialidade

4.6.1. A Contratada deverá manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência da presente contratação, bem como tratá-los como matéria
sigilosa.

4.6.2. A Contratada fica terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a
respeito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade do Contratante aos quais tiver
acesso em decorrência da prestação dos serviços.

4.6.3. A Contratada deverá obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e externas,
adotadas pelo Contratante, além das cláusulas específicas constantes deste instrumento.

4.6.4. A Contratada e profissionais envolvidos na execução do contrato devem assinar, antes do início dos
serviços, termo de compromisso.

5. DOS SERVIÇOS E NÍVEIS DE SERVIÇO (SLA)

5.1. A prestação de serviços é contínua, o que justifica a vigência plurianual. 

5.2. Inclui: Instalação e configuração do software, Migração de Dados, Coleta de Dados e Serviços de
Sustentação.

5.3. O trabalho de migração será baseado nos arquivos fornecidos pelo TRF 4ª Região e Seções
Judiciárias.  A migração englobará, inclusive, os eventos de retorno da série S-5000, quando for o caso.

Arquivos XML dos eventos enviados ao ambiente nacional
Arquivos XML dos retornos do ambiente nacional aos lotes enviados.

5.4. A conclusão dos serviços de implantação  ocorrerá com o primeiro envio de dados ao ambiente
nacional.

5.5. Os serviços mensais de sustentação terão início após o aceite da implantação e deverão ser prestados
mensalmente de forma remota, com previsão de, no mínimo, 2 (duas) visitas técnicas presenciais por ano.

5.6. Os serviços mensais de sustentação incluem: Suporte Técnico; Atualização de Versão; Manutenção
Corretiva e Adaptativa.

termo de responsabilidade e confidencialidade da PoC, devidamente preenchido e assinado;
O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento escrito e entregue ao
Coordenador da Prova de Conceito. Não poderão ser objeto de questionamento informações técnicas
que exponham a segurança do Sistema ou informações que exponham a estratégia de implementação
de funcionalidades.
Aplica-se às equipes das Proponentes o disposto na legislação de licitações quanto à participação nos
trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de conceito.
O sistema deverá ser executado nativamente no browser descrito neste Termo de Referência, não
sendo permitido a instalação de emuladores ou plugins, exceto os necessários para assinatura digital;

4)

5)

6)
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5.7. O serviço de manutenção evolutiva será operacionalizado pela Contratada através do uso de um Banco
de Horas que estará disponível deste o início da Contratação e dimensionado para a cobertura da vigência
contratual, a ser utilizado à medida do surgimento das necessidades particulares do Contratante. O
fornecedor somente alocará horas do banco que tenham sido formalmente solicitadas e cujo orçamento /
estimativa de consumo tenha sido previamente aprovadas pelo Contratante.
5.8. A empresa contratada deverá elaborar o planejamento e consequentes cronogramas de todas as
atividades que sejam de sua atribuição, atualizando-os a cada situação de mudança de contexto, de modo a
proporcionar ao TRF 4ª Região e Seções Judiciárias adequada condição de acompanhamento e avaliação
dos trabalhos realizados. Deverá informar prontamente a ocorrência de situações que inviabilizem o
cumprimento dos cronogramas estabelecidos, apontando os fatos determinantes e as correspondentes ações
e replanejamentos que se mostrarem necessários.
5.6. Níveis de Serviço (SLA):

6. Das Condições de Pagamento

A contratação será precedida de verificação da regularidade da empresa interessada por meio de consulta
online ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF). O pagamento será vinculado à
apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal da contratada.  Em caso de pendências, o pagamento será sobrestado até a
regularização da situação, sem ônus para o contratante.

7. Dos Prazos Contratuais e da Vigência

O contrato terá uma vigência inicial de 30 meses. A prestação de serviços é enquadrada como de natureza
contínua, uma vez que o envio de informações ao eSocial é uma obrigação mensal. Por este motivo, o
contrato será prorrogável sucessivamente, a critério da Administração, por até 10 anos, conforme a Lei nº
14.133/2021. A vigência plurianual é economicamente mais vantajosa, pois garante a continuidade do
serviço sem a necessidade de novos e complexos processos licitatórios a cada ano, além de permitir o
pleno domínio da solução e a obtenção de resultados a longo prazo.

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

1. Razão Social da Empresa:

2. CNPJ n.º(*):

3. Endereço:

4. Telefone:                                                               E-mail:

A empresa acima qualificada apresenta sua proposta para os serviços objeto do Pregão Eletrônico n.º
90019/2025, de acordo com as especificações/condições constantes do Edital, seus Anexos e abaixo
indicadas:

 

Disponibilidade: A contratada deverá garantir uma alta disponibilidade para o envio de eventos do
eSocial, com um mínimo de 99,5% de disponibilidade em horário comercial, e definir níveis de
serviço para o atendimento e a resolução de chamados de suporte, assegurando tempos de resposta e
solução adequados para incidentes.
Tempo de Resposta para Incidentes Críticos (ex: sistema fora do ar): Máximo de 1 hora.
Tempo de Resolução para Incidentes Críticos: Máximo de 4 horas. Para incidentes que necessitem de
prazo superior, a Contratada fundamentará tal situação ao Contratante, juntamente com o tempo
necessário à intervenção.
Tempo de Resposta para Incidentes Não-Críticos: Máximo de 4 horas úteis.

1)

2)
3)

4)
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Observações:

a) a licitante concorrerá com o “Valor Global” da proposta.
b)  Em caso de divergência entre o somatório dos valores, prevalecerá o de menor valor.

 

5. Prazo de validade da proposta: ........................ (no mínimo sessenta dias, observado o que dispõe o
Edital);

 

6. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE que assinará o contrato, caso vencedora do
certame:

a) nome completo: ............................................................;

b) CPF: ..............................................................................;

c) e-mail: ...........................................................................;

d) telefone: .........................................................................;

e) celular: ..........................................................................;

f) domicílio: ....................................................................

6.1. No caso do representante legal não ser dirigente cadastrado no SICAF, a licitante vencedora deverá
encaminhar junto com esta proposta cópia do instrumento (procuração ou contrato social) que confere
poderes para assumir obrigações em decorrência desta licitação.

 

ATENÇÃO: As empresas deverão requerer seu login e senha para assinatura eletrônica do Contrato.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Gestão do Sistema SEI deste TRF4, por intermédio dos
telefones (51) 3213-3820/3821 e e-mail: sei@trf4.jus.br.

 

.................., .......... de .......................... de 2025.

_______________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE

Carimbo CNPJ da empresa abaixo

 

(*) O número do CNPJ deve ser indicado claramente, devendo ser o mesmo constante da documentação do
Cadastro e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame.

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE.
VALOR
UNITÁRIO

R$

VALOR
TOTAL
R$

1

1 Licenciamento perpetuo de uso do
software de eSocial. UNIDADE 1   

2

Banco de Horas para os Serviços
de Implantação e de Manutenção
Evolutiva.

Pagamentos conforme quantidade
de horas alocadas por serviço
entregue.

HORA
TÉCNICA 1.340   

3

Serviço de Sustentação mensal
para o software de eSocial:
Manutenção Corretiva, Adapta-
tiva e Suporte Técnico.

MÊS 26   

VALOR GLOBAL R$  
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO

 

Contrato n.º ..../2025, de solução de software especializada para
gestão e envio de informações ao Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas – eSocial, firmado
entre o Tribunal Regional Federal da 4ª Região e a empresa
........................... Processo Administrativo n.º 0005458-
31.2025.4.04.8000. 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO , UASG 090030,
com sede na (endereço do Órgão), inscrito no CNPJ sob o n° ……….., a seguir denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu ………………………, Sr. ……………………..., e a
empresa.........., com sede na.........., inscrita no CNPJ sob o n.º........, endereço eletrônico .................., a
seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por ......., Sr.(a) ........, CPF n° ......, firmam o
presente contrato de prestação de serviço do objeto abaixo descrito, oriundo do Pregão n.º 90019/2025, do
tipo menor preço, conforme o Edital da Licitação, proposta da licitante vencedora e Processo
Administrativo em epígrafe, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 e
Decreto n.º 11.462/2023, sujeitando-se as partes às determinações das normas e legislação supra
indicadas, suas alterações posteriores, bem como às seguintes cláusulas:

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta contratação o fornecimento de uma solução de software especializada para
gestão e envio de informações ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias
e Trabalhistas – eSocial, incluindo os serviços de implantação de software operacional, sustentação
mensal e manutenção adaptativa, corretiva e evolutiva, conforme especificações do Anexo I - Termo de
referência, parte integrante deste Instrumento.

 

1.2. A demanda prevista de volume da dados a serem processados é de 15.000 matrículas/beneficiários
(servidores ativos, inativos e pensionistas).

1.2.1. Este quantitativo representa o número total aproximado de vínculos ativos e inativos sob gestão de
pessoal do CONTRATANTE, incluindo servidores da ativa, aposentados e pensionistas. A base para essa
estimativa é o cadastro atual de pessoal do Tribunal, que é o universo de indivíduos cujas informações
fiscais, previdenciárias e trabalhistas devem ser declaradas ao eSocial. A solução contratada deve ser capaz
de gerenciar e processar as informações relativas a este universo de beneficiários.

1.2.2. Estima-se ainda o processamento de informações relativas a aproximadamente 1500 peritos judiciais
por mês, cujos dados (referentes a cálculos de demanda AJG) são buscados do sistema AJG pelo SERH e
precisarão ser devidamente tratados e enviados ao eSocial, quando aplicável. Este volume, embora
variável, representa uma demanda adicional de processamento para a solução.

 

1.3. Estima-se a quantidade de 20 (vinte) usuários simultâneos do sistema.

1.3.1. Este número corresponde à necessidade da área de Recursos Humanos/Folha de Pagamento do
CONTRATANTE e das Seções Judiciárias para operar a solução, incluindo servidores responsáveis pela
gestão da folha, cadastro, eSocial e áreas correlatas que necessitarão interagir diretamente com o sistema
para envio, consulta e validação de informações. A estimativa considera a equipe atual e uma margem para
eventuais substituições ou expansões pontuais no uso.
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1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar treinamento inicial para os usuários, garantindo a
capacitação para a operação plena da ferramenta pelo usuário final, não apenas aspectos técnicos de
importação.

 

1.5. A CONTRATADA prestará serviços de sustentação, consistidos em manutenção corretiva, adaptativa
(especialmente para as mudanças legislativas) e suporte técnico especializado, além de serviços de
manutenção evolutiva, nos termos de sua proposta, parte integrante deste contrato.

 

CLÁUSULA II - DOS PRAZOS

2.1. O objeto da contratação, incluindo a implantação do software operacional, a migração de dados e a
coleta de dados, deverá ser entregue ao contratante no prazo de até  120 (cento e vinte) dias corridos
contados da data de assinatura do contrato.

 

CLÁUSULA III - DA VIGÊNCIA

3.1. A vigência deste Contrato será de 30 (trinta) meses, a contar da data de sua assinatura ou até o
adimplemento recíproco das obrigações dele decorrentes, admitida a sua prorrogação nos termos da Lei nº
14.133/2021.

 

CLÁUSULA IV – DA GARANTIA

4.1. A garantia deverá ser integral, pelo prazo de, no mínimo, 90 (noventa) dias, nos termos previstos no
termo de referência, observada a previsão da Lei nº 8.078/1990 sobre o tema.

4.1.1. A garantia de 90 dias aplica-se aos serviços de implantação e ao software entregue, iniciando-se na
aceitação final da solução, que ocorrerá com o primeiro envio de dados ao ambiente nacional, assegurando
correções de defeitos e não conformidades, sem custos adicionais para a contratante.

CLÁUSULA V - DO PREÇO

5.1. Pelo  licenciamento perpétuo de uso do software, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor de R$ …..... (extenso);

5.1.1. Pelos serviços de implantação e manutenção evolutiva,  o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor de R$ …..... (extenso) por hora técnica executada e aceita;

5.1.2. Pelos serviços de sustentação mensal para o eSocial, incluindo manutenção corretiva, adaptativa e
suporte técnico, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ …..... (extenso).

 

5.2. Incluídos nos preços acima estão todos os impostos, taxas, encargos sociais, obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais e comerciais.

 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas atinentes à execução deste Contrato serão atendidas com os recursos assim consignados:
Programa 168400 - Ações de Informática, natureza da despesa 3390.40 - Serviços de Tecnologia da
Informação e Comunicação - PJ e Nota de Empenho n.° ......................, datada de ...../...../.....

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1. São obrigações da CONTRATADA, além das previstas no Termo de Referência, as constantes desta
cláusula.

 

7.2. Prestar o objeto contratado nos termos da sua proposta, sempre em conformidade com os requisitos e
condições estabelecidos no Termo de Referência, no Edital da licitação e neste instrumento contratual

 

7.3. A CONTRATADA deverá designar e manter preposto e/ou responsável técnico, aceito pela
Administração, que deverá representá-la na execução do Contrato e comunicar-se com o Gestor designado
pelo CONTRATANTE.

 

7.4. Informar ao CONTRATANTE toda e qualquer situação que possa comprometer a execução do objeto
contratual nas condições pactuadas.

 

7.5. Atender imediatamente, ou no prazo fixado, as solicitações ou exigências do CONTRATANTE ou do
Gestor do Contrato, relativamente à execução do seu objeto nos termos pactuados ou para o cumprimento
de obrigações acessórias.

 

7.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a sua manutenção.

 

7.7. Entregar nota fiscal, juntamente com o objeto fornecido, contendo a discriminação detalhada dos
serviços prestados.

 

7.8. Prestar o(s) serviço(s) em conformidade com as normas e recomendações do CONTRATANTE.

 

7.9. Atender aos prazos, objetivos e cronogramas estabelecidos.

 

7.10. Indicar endereço eletrônico para recebimento de notificações e comunicações a respeito da execução
do Contrato.

 

7.11. Guardar sigilo sobre dados e informações obtidos em razão da execução dos serviços contratados ou
da relação contratual mantida com o CONTRATANTE.

 

7.12. Obedecer rigorosamente todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente
de TI do CONTRATANTE.

 

7.13. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

 

7.14. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos equipamentos, softwares, informações e a
outros bens de propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos
durante a execução do objeto desta contratação.
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7.15. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração do CONTRATANTE.

 

7.16. À CONTRATADA caberá assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
desta contratação.

 

7.17. A inadimplência da CONTRATADA, relativamente aos encargos estabelecidos no item anterior, não
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta
contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

 

7.18. O não cumprimento do objeto, prazo, condições, garantias, obrigações ou de qualquer disposição do
Contrato, sujeita a CONTRATADA às multas e sanções nele previstas.

 

7.19. Os documentos a seguir relacionados deverão ser reapresentados no momento da apresentação da
nota fiscal, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por
funcionário do CONTRATANTE, ou publicação em órgão da imprensa oficial:

7.19.1. Certificado de Regularidade junto ao FGTS.

7.19.2. Certidão Negativa de Débito com o INSS.

7.19.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

7.19.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da CONTRATADA,
contemplando, no mínimo, o seguinte tributo: ICMS.

7.19.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA,
contemplando, no mínimo, o seguinte tributo: ISS

7.19.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

 

CLÁUSULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no Anexo I - Termo de Referência, as
previstas nesta cláusula.

 

8.2. Designar servidor para gerenciar operacionalmente as atividades e tarefas relativas à execução do
objeto.

 

8.3. Permitir o acesso dos profissionais da CONTRATADA a dados e informações necessários ao
desempenho das atividades previstas nesta contratação, ressalvados os casos de matéria sigilosa.

 

8.4. Permitir ao Preposto da CONTRATADA o acesso ao sistema “Central de Serviços”, para fins de
gestão da execução contratual.

 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pelos
profissionais da CONTRATADA.

 

8.6. Acompanhar e fiscalizar toda a execução do objeto por intermédio do Gestor e Fiscal designados.
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8.7. Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
Contrato.

 

8.8. Exigir o exato cumprimento do objeto e cláusulas contratuais.

 

8.9. Receber, processar e decidir sobre questões, dúvidas, decisões ou recursos administrativos decorrentes
da execução contratual.

 

8.10. Realizar o pagamento devido pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e
exigências do Contrato.

 

8.11. Reter preventivamente valores correspondentes às penalidades cabíveis, liberando-as posteriormente,
quando for o caso.

 

8.12. Aplicar multas e sanções previstas no Contrato.

 

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto deste Contrato, serão
designados:

9.1.1. Como Gestor/Fiscal Requisitante, a Diretora da Divisão de Folha de Pagamento, que poderá ser
contatado diretamente no 4º andar do Prédio Judicial da sede deste Tribunal, pelo telefone (51) 3213-
3611 e e-mail aru01@trf4.jus.br

9.1.2. Para Fiscal Técnico, o Diretor da Secretaria de Sistemas de Recursos Humanos e Magistrados,
poderá ser contatado diretamente no 4º andar do Prédio Anexo deste Tribunal, pelo telefone (51) 3213-
3611 e e-mail csd10@trf4.jus.br.

9.1.3. Para Fiscal Administrativo, a Diretora do Núcleo de Cálculos e Preparo de Pagamentos, que
poderá ser contatada diretamente no 7º andar do Prédio Administrativo da sede deste Tribunal, pelo
telefone (51) 3213-3760 e e-mail ncpag@trf4.jus.br, telefone (51) 3213-3746.

9.1.4. As atuações dos agentes públicos indicados se darão no interesse exclusivo da Administração. 

 

9.2. Ao Gestor/Fiscal Requisitante compete, entre outras atribuições:

9.2.1. Orientar e coordenar a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual, prazos e
condições estabelecidos no Contrato e seus anexos.

9.2.2. Encaminhar à Administração relato circunstanciado de todos os fatos e ocorrências que caracterizem
atraso ou descumprimento de obrigações contratuais assumidas e que sujeitam a CONTRATADA às
multas ou sanções previstas no Contrato, discriminando em memória de cálculo, se for o caso, os valores
das multas aplicáveis.

9.2.3. Efetuar o "recebimento definitivo" e o atesto da nota fiscal, encaminhando-a imediatamente ao
Núcleo de Controle de Pagamentos da Diretoria Administrativa ou à Área Financeira, conforme o caso.

9.2.4. Analisar e manifestar-se circunstanciadamente sobre justificativas e documentos apresentados pela
CONTRATADA por atraso ou descumprimento de obrigação contratual, submetendo tudo imediatamente
à consideração da autoridade administrativa competente.
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9.2.5. Na hipótese de descumprimento total ou parcial do objeto ou de disposição contratual, adotar
imediatamente as medidas operacionais e administrativas necessárias à notificação da CONTRATADA
para o cumprimento incontinenti das obrigações inadimplidas.

9.2.6. Exigir da CONTRATADA o exato cumprimento do objeto contratado, nos termos e condições
previstos no Contrato, inclusive quanto às obrigações acessórias.

 

9.3. Ao Fiscal Técnico compete, entre outras atribuições:

9.3.1. Fiscalizar tecnicamente o Contrato.

9.3.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir da CONTRATADA o exato cumprimento do objeto, termos e
condições previstos no Contrato e seus anexos.

9.3.3. Prestar à CONTRATADA orientações e esclarecimentos necessários à execução do objeto
contratual, inclusive os de ordem técnica afetas ao seu cargo efetivo, função comissionada ou formação
profissional.

9.3.4. Anotar em registro próprio ou formulário equivalente e comunicar ao Gestor eventuais
intercorrências operacionais, as medidas adotadas para a respectiva solução, bem como as orientações,
esclarecimentos e solicitações verbais efetuados à CONTRATADA.

9.3.5. Efetuar o "recebimento provisório" e, se for o caso, adotar imediatamente as medidas operacionais e
administrativas necessárias à ciência da CONTRATADA para que proceda, incontinenti, a retificação ou
substituição de serviço ou produto entregue em desacordo com o objeto ou disposições deste Contrato e
seus anexos.

9.3.6. Assessorar o "recebimento definitivo", certificando-se que o objeto fornecido atende a todos os
requisitos físicos e técnicos e especificações de quantidade e de qualidade, preços e prazos entre outras
condições previstas no Contrato e seus anexos.

 

9.4. Ao Fiscal Administrativo compete, entre outras atribuições:

9.4.1. Fiscalizar o Contrato quanto aos aspectos administrativos.

 

9.5. A gestão, acompanhamento e fiscalização de que trata esta cláusula serão exercidos no interesse
exclusivo da Administração e não excluem em hipótese algumas as responsabilidades da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros.

 

CLÁUSULA X - DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

10.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, observando o seguinte procedimento:

10.1.1. em no máximo 5 (cinco) dias úteis a contar do encerramento do período de aferição, a
CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal Técnico do contrato relatório de fechamento contendo as
OS's entregues e aceitas pelo CONTRATANTE, os níveis de serviço aferidos e o valor de remuneração
calculado conforme previsto no contrato.

10.1.1.1. O período de aferição corresponderá ao intervalo entre o 1º e o último dia do mês.

10.1.2. O CONTRATANTE tem prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento, para analisar e
aprovar o relatório de fechamento entregue pela CONTRATADA, bem como verificar o nível de serviço
alcançado na execução das OS's.

 

10.2. Junto à nota fiscal/fatura deverá ser apresentada documentação que comprove a regularidade fiscal da
empresa.
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10.3. A Nota Fiscal entregue pela CONTRATADA deverá conter, obrigatoriamente:

10.3.1. Razão social completa e o número no CNPJ que deverão ser os mesmos constantes da proposta, do
Contrato.

10.3.2. O nome e o número do banco, o nome e o número da agência e o número da conta-corrente da
CONTRATADA.

10.3.3. A informação destacada do valor do Imposto de Renda e das contribuições a serem retidas ou,
estando amparada por isenção, não incidência ou alíquota zero, do respectivo enquadramento legal, sob
pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total e no percentual total
correspondente à natureza do bem.

 

10.4. O recebimento do objeto observará o seguinte procedimento:

10.4.1. “Recebimento provisório”: será lavrado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o disposto
no art. 140, incisos I e/ou II, alínea "a", da Lei n.º 14.133/2021, não implicando em reconhecimento da
regularidade do fornecimento ou do serviço, nem do respectivo faturamento.

10.4.2. “Recebimento definitivo”: será lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o “recebimento
provisório”, de acordo com o disposto no art. 140, incisos I e/ou II, alínea "b", da Lei n.° 14.133/2021,
compreendendo a aceitação do bem e/ou do serviço, segundo a quantidade, características físicas e
especificações técnicas contratadas.

10.4.3. “Atesto”, será lavrado após o “recebimento definitivo”, compreendendo a execução do objeto da
contratação, a regularidade do faturamento, da situação jurídico-fiscal, previdenciária e trabalhista da
CONTRATADA e o cumprimento das demais obrigações contratualmente previstas.

10.4.5. não sendo o caso de termo circunstanciado, o “atesto” supre os efeitos do “recebimento definitivo”;

10.4.6. o não cumprimento pela CONTRATADA de todas as condições para o “atesto”, implicará em
suspensão do prazo para o pagamento, bem como a sua responsabilidade por eventuais ônus decorrentes
de atraso no recolhimento dos impostos e contribuições incidentes sobre o faturamento apresentado, sem
prejuízo das penalidades contratuais previstas..

 

10.5. O pagamento do objeto contratual será efetuado por meio de depósito na conta-corrente indicada
pela CONTRATADA, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento definitivo.

 

10.6. Por ocasião do pagamento, serão efetuadas as retenções determinadas em lei, sem prejuízo das
retenções previstas neste Instrumento.

 

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
entre a data de vencimento e a do dia do efetivo pagamento da Fatura/Nota Fiscal, a serem incluídos em
fatura do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP

Onde:

EM =Encargos moratórios;

N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP =Valor da parcela a ser paga;

I =Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =i/365

I = (6/100)/365

I = 0,00016438
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Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%

 

CLÁUSULA XI - DAS SANÇÕES

11.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, pela execução em desacordo com o
estabelecido no Contrato, ou pelo descumprimento de obrigações contratuais, inclusive acessórias, o
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, e observada a gravidade da ocorrência, aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

11.1.1. Pelo inadimplemento total ou parcial do objeto, sujeitará a CONTRATADA à multa de 20% (vinte
por cento), aplicável sobre a parcela inadimplida.

 

11.2. O não cumprimento de obrigação acessória sujeitará a CONTRATADA à multa de 5% (cinco por
cento) do valor do faturamento a que corresponde a obrigação.

11.2.1. Considera-se obrigação acessória toda a ação ou omissão exigível da CONTRATADA em
decorrência da aplicação de dispositivo contratual, que não seja inerente ao objeto da contratação ou ao
prazo de execução.

 

11.3. Pela inobservância aos Níveis de Serviço estabelecidos, a CONTRATADA está sujeita a multa de:

11.3.1. 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, em caso de não cumprimento do Indicador de
Disponibilidade;
11.3.2. 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, em caso de não cumprimento do
Indicador de Tempo de Resposta para Incidentes Críticos;
11.3.3. 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, em caso de não cumprimento do Indicador de
Tempo de Resolução para Incidentes Críticos.
11.3.4. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor do contrato, em caso de não cumprimento do
Indicador de Tempo de Resolução para Incidentes Não-Críticos.
 

11.4. Na forma prevista no art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021, além das sanções pecuniárias
estabelecidas neste instrumento, a CONTRATADA estará sujeita à sanção de advertência, prevista no
inciso I daquele dispositivo, quando der causa à inexecução parcial do Contrato.

 

11.5. Nos termos do art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação
de multa contratual e demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 3 (três) anos, impedida de
licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta da União Federal, além de descredenciada
do SICAF, no caso de:

11.5.1. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao CONTRATANTE, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.5.2. dar causa à inexecução total do Contrato;

11.5.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

 

11.6. Nos termos do art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de multa contratual e
demais cominações legais, a CONTRATADA poderá ficar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, impedida de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios, suas Autarquias e
Fundações, além de descredenciada do SICAF, pelas infrações previstas no item anterior que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave, e no caso de:

11.6.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a execução do Contrato;
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11.6.2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

11.6.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.6.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.6.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.

 

11.7. Na aplicação das sanções previstas neste Contrato, a Administração considerará, motivadamente, a
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública, a implantação ou o
aperfeiçoamento de programas de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, bem
como os antecedentes da CONTRATADA, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, nos termos do que dispõem os arts. 157 e 158 da Lei
n.º 14.133/2021.

 

11.8. Aplica-se às hipóteses de multas de que trata esta Cláusula, o mesmo procedimento de retenção do
valor correspondente previsto para a multa de mora.

 

11.9. As multas ou outras penalidades aplicadas, inclusive no caso de mora, serão registradas no histórico
da CONTRATADA, no SICAF.

11.10. A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

12.1. A CONTRATADA responderá integralmente por qualquer irregularidade, ilegalidade, prejuízo e
dano moral, pessoal ou material que ela, seus prepostos ou empregados venham a causar ao patrimônio, a
agentes públicos ou a terceiros, quando da execução do objeto deste Contrato.

12.1.1. O acompanhamento e fiscalização do objeto contratual exercidos pelo CONTRATANTE, não
exclui em hipótese alguma as responsabilidades da CONTRATADA, nem implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes, inclusive perante terceiros.

12.1.2. O CONTRATANTE estipulará prazo razoável para o saneamento de irregularidade ou ilegalidade,
bem como a reparação ou indenização de eventuais prejuízos ou danos causados ao patrimônio, a agentes
públicos ou a terceiros.

 

CLÁUSULA XIII - DA CONFIDENCIALIDADE E SEGURANÇA

13.1. A CONTRATADA deverá manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e
informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da presente contratação, bem como tratá-los
como matéria sigilosa.

 

13.2. A CONTRATADA fica terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma
justificativa, a respeito de quaisquer informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros,
fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade do
CONTRATANTE aos quais tiver acesso em decorrência da prestação dos serviços.

 

13.3. A CONTRATADA deverá obedecer às normas sobre confidencialidade e segurança, internas e
externas, adotadas pelo CONTRATANTE, além das cláusulas específicas constantes deste Instrumento.
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13.4. Na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá observar as políticas de Segurança da
Informação e de Controle de Acesso do CONTRATANTE.

 

13.5. A CONTRATADA e profissionais envolvidos na execução do contrato devem assinar, antes do
início dos serviços, termo de compromisso, conforme modelos indicados nos Anexos IV e V.

 

CLÁUSULA XIV - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Este Contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no art. 104 e no art. 124, e poderá será extinto consoante disposição do art. 106, inciso III, c/c art. 137,
todos da Lei n° 14.133/2021.

 

CLÁUSULA XV - DO REAJUSTE

15.1. Os valores praticados neste contrato serão reajustados após a periodicidade de um ano, contada da
data do orçamento estimado pela Administração ou da última atualização do valor contratual, em
conformidade com os §§ 3º e 4º, “I”, do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021.

15.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

 

15.2. O reajustamento contratual será feito com base na variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - calculado e divulgado pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou
outro indexador que a legislação determinar, de acordo com a fórmula a seguir:

 

R = ((I - Io)/Io) x V, onde:

R = Valor do reajustamento procurado.

I = Índice da data do reajuste.

Io= Índice da data do orçamento estimado pela Administração.

V = Valor Contratual.

 

CLÁUSULA XVI– DO CÓDIGO DE CONDUTA

16.1. Conforme o Art. 5º do Código de Conduta da Justiça Federal, instituído pela Resolução n.º 147 –
CJF de 15/04/2011, o CONTRATANTE não será tolerante com atitudes discriminatórias ou
preconceituosas de qualquer natureza, em relação a etnia, a sexo, a religião, a estado civil, a orientação
sexual, a faixa etária ou a condição física especial, nem com atos que caracterizem proselitismo partidário,
intimidação, hostilidade ou ameaça, humilhação por qualquer motivo ou assédio moral e sexual.

16.1.1. As atitudes discriminatórias ou preconceituosas previstas neste item considerar-se-ão como não
cumprimento de obrigação acessória, sujeitando a CONTRATADA às multas previstas na Cláusula
relativa às sanções, constante deste Instrumento.

 

CLÁUSULA XVII - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
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17.1. Para efeitos desta Cláusula, CONTRATANTE e CONTRATADA passam a ser referidos como
PARTES.

 

17.2. As PARTES, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a atuar no presente Contrato em
conformidade com a Legislação vigente sobre Privacidade, Segurança da Informação e Proteção de Dados
Pessoais e com as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei
n.º 13.709/2018 e a Resolução n.º 363/2021 – CNJ.

 

17.3. A coleta, processamento e armazenamento de informações e dados pessoais coletados em
decorrência do objeto deste Contrato, ou sua operacionalização, será realizada pelas PARTES visando
unicamente ao cumprimento de seu objeto, dentro de seu escopo e segundo sua permissão e finalidade de
acesso.

 

17.4. As PARTES declaram que os dados pessoais coletados no presente Contrato serão aqueles
estritamente necessários para o cumprimento das obrigações assumidas, e não sofrerão nenhum outro tipo
de tratamento, nos termos do artigo 7º, inciso II da Lei n.º 13.709/18.

 

17.5. As PARTES se comprometem a utilizar e manter medidas de segurança administrativas, técnicas e
físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso
não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida, bem como para
fornecer acesso aos titulares de tais dados caso solicitado.

 

17.6. As PARTES comprometem-se a treinar e orientar seus colaboradores sobre as disposições legais
aplicáveis em relação à proteção de dados.

 

17.7. As PARTES declaram, garantem e concordam que as Informações e Dados Pessoais, quando
compartilhadas entre ambas, serão tratadas como confidenciais e sigilosas, mantendo acesso restrito e,
exclusivamente, às pessoas que necessitem deles ter conhecimento para cumprimento das obrigações
contratuais estabelecidas.

 

17.8. Cada PARTE se compromete a obter e apresentar a outra PARTE, sempre que necessário, e
mediante solicitação prévia, os respectivos Termos de Consentimento e Autorização dos titulares para
tratamento dos dados pessoais dos quais forem Controladoras, bem como, os respectivos Termos de
Compromisso e Responsabilidade pelo Acesso e Tratamento de dados realizado por seus colaboradores.

 

17.9. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por
escrito da outra PARTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos,
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma reflitam
referidas informações.

 

17.10. Caso uma das PARTES seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados pessoais a uma
autoridade pública, deverá informar previamente à outra PARTE para que esta tome as medidas que julgar
cabíveis.

 

17.11. Cada PARTE deverá notificar à outra em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não
cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais, que possa
caracterizar um Incidente de Privacidade, como destruição acidental ou ilegal, perda, alteração, divulgação
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não autorizada ou acesso a dados de Informações Pessoais transmitidos, armazenados ou processados de
outra forma, informando, ainda, a natureza do Incidente de Privacidade, as categorias e número
aproximado de titulares de dados e registros de Informações Pessoais impactados por tal Incidente de
Privacidade.

 

17.12. As PARTES concordam em cooperar plenamente uma com a outra, investigar e resolver qualquer
incidente de privacidade e fornecer à outra PARTE qualquer informação necessária para a solução do
incidente, minimizando todos os impactos causados.

 

17.13. As PARTES responsabilizam-se, integralmente, por qualquer violação, comprometimento e/ou
vazamento de dados a que derem causa, durante e em decorrência da execução Contrato, seja direta ou
indiretamente, devendo indenizar os danos que causarem, seja à outra PARTE ou a um titular de dado,
seja ele patrimonial, moral, individual ou coletivo ainda que por culpa ou dolo de terceiros que, em seu
nome, atuem no tratamento de dados pessoais.

 

17.14. Encerrada a vigência do Contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, as PARTES interromperão o tratamento e, em no máximo 30 (trinta) dias, sob
instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminarão completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), na forma
do artigo 16 da Lei n.º 13.709/2018, salvo quando necessitem mantê-los para cumprimento de obrigação
legal ou outra hipótese prevista na mesma norma.

 

CLÁUSULA XVIII - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Em cumprimento ao art. 94 da Lei n.º 14.133/2021, o CONTRATANTE promoverá a divulgação
deste Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

 

CLÁUSULA XIX - DOS ANEXOS

19.1. Integram este Contrato, como anexos, as cópias da proposta apresentada pela CONTRATADA (doc.
................), do Anexo I – Termo de Referência (doc. ...................), do Relatório de Julgamento da Sessão
do Pregão (doc. ..............),  dos quais os signatários declaram ciência.

 

19.2. Prevalecem as disposições deste Instrumento em face de condições discordantes constantes da
proposta da CONTRATADA ou que impliquem prejuízo às prerrogativas da Administração, estabelecidas
no artigo 104 da Lei n.º 14.133/2021.

 

CLÁUSULA XX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. As comunicações, solicitações, notificações ou intimações da Administração decorrentes desta
licitação, serão feitas pessoalmente, publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 4ª Região ou
encaminhadas por e-mail, para o endereço eletrônico indicado pela CONTRATADA na
documentação/proposta apresentada, considerando-se recebida pelo destinatário/interessado, para todos os
efeitos legais, na data da ciência, da publicação ou no primeiro dia útil seguinte ao do envio da mensagem
eletrônica.

 

20.2. Todos os documentos exigidos em razão do presente contrato, deverão ser apresentados em original,
por publicação oficial ou cópia autenticada por tabelião ou servidor de Unidade do CONTRATANTE,
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responsável pela sua instrução.

 

20.3. A CONTRATADA DECLARA a inexistência em seu quadro de empregados, destinados à prestação
de serviços decorrentes deste Contrato, que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, ciente de que esta situação
impede a assinatura do instrumento de contrato, consoante determinado na Resolução n.º 07, de
18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça.

 

20.4. CONTRATADA DECLARA a inexistência em seu quadro de empregados, no exercício de funções
de chefia e destinados à prestação de serviços decorrentes deste Contrato, que incidam na vedação dos
artigos 1º e 2º da Resolução CNJ n.º 156/2012.

 

20.5. O presente Instrumento será firmado através de sistema de assinatura eletrônica, certificada pelo
Sistema Eletrônico de Informações do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, garantida a eficácia das
Cláusulas cujo compromisso é assumido.

 

CLÁUSULA XXI - DO FORO

21.1. Fica eleita a Justiça Federal – Foro da Subseção Judiciária de Porto Alegre, para dirimir questões
oriundas deste Ajuste.

 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento, em meio eletrônico, constante
no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de Informações do
CONTRATANTE.

 

 

ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO
DE DADOS

 

A empresa ................., sediada em ......, CNPJ nº ........., doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu ............, Sr. ............. , CPF ..............., compromete-se a
não divulgar, sem autorização, quaisquer informações e a tratar os dados pessoais de propriedade do
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO , doravante designado CONTRATANTE, em
estrita conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei
nº 13.709/2018 - LGPD), e as cláusulas a seguir.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, VÍNCULO E COMPROMISSO
1.1. O presente Termo estabelece as obrigações de confidencialidade, sigilo e proteção de dados a serem
observadas pela CONTRATADA no tratamento de informações e Dados Pessoais Sensíveis de
servidores públicos e magistrados disponibilizados pelo CONTRATANTE para a estrita execução do
objeto do Contrato nº .........../....... , do qual este Termo é parte integrante e inseparável.

1.2. A CONTRATADA e seus prepostos obrigam-se a manter o mais absoluto sigilo sobre toda e
qualquer informação e/ou Dado Pessoal a que tiverem acesso, sendo consideradas INFORMAÇÕES
SIGILOSAS aquelas que, se divulgadas, possam causar dano à Administração ou violar a intimidade e a
privacidade dos servidores e magistrados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS E SIGILO
2.1. A CONTRATADA, na qualidade de Operadora de Dados, obriga-se a tratar os Dados Pessoais,
incluindo informações financeiras (vencimentos, contribuições, impostos) e outros Dados Pessoais de
servidores e magistrados do CONTRATANTE, estritamente em nome e conforme as instruções do
mesmo, e somente para os fins específicos do Contrato Principal.

2.2. A CONTRATADA deverá adotar medidas de segurança técnicas e administrativas aptas a
proteger os dados de acessos não autorizados e de incidentes de segurança.

2.3. Responsabilidade dos Colaboradores: A CONTRATADA assume a responsabilidade integral por
qualquer violação de sigilo ou incidente de segurança cometido por seus empregados, prepostos,
subcontratados ou quaisquer terceiros que tenham acesso às informações e Dados Pessoais em razão da
execução do Contrato. 

2.3.1. A CONTRATADA deverá garantir que todos os seus colaboradores estejam formalmente cientes e
vinculados a este Termo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RESPONSABILIDADE E PENALIDADES
3.1. As obrigações de sigilo e proteção de dados são irrevogáveis, irretratáveis e permanecerão em vigor
durante a vigência do Contrato Principal e após o seu término.

3.2. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer vazamento ou incidente de segurança que
envolva Dados Pessoais sob seu tratamento.

3.3. O descumprimento das obrigações deste Termo, especialmente as relativas à LGPD e à
confidencialidade, sujeitará a CONTRATADA à aplicação imediata de todas as penalidades contratuais,
legais e regulamentares cabíveis, incluindo multas administrativas da Autoridade Nacional de Proteção
de Dados (ANPD) e o ressarcimento de todas as perdas e danos (materiais, morais e à imagem) sofridos
pelo CONTRATANTE e pelos servidores e magistrados afetados, sem prejuízo da rescisão do Contrato
Principal, conforme Art. 156 da Lei nº 14.133/21 e LGPD.

 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Termo, em meio
eletrônico, constante no Processo Administrativo em epígrafe, através do Sistema Eletrônico de
Informações do CONTRATANTE, como parte anexa ao contrato principal.

 

 

ANEXO V - TERMO DE CIÊNCIA E COMPROMISSO INDIVIDUAL
 

Eu, .........................................o(a) colaborador(a) abaixo-assinado(a), declaro para os devidos fins que:

Tenho ciência e conhecimento  integral do ANEXO IV - TERMO DE COMPROMISSO DE
CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS firmado entre a CONTRATADA
........................... e o CONTRATANTE, relativo à execução do Contrato nº ............./..........
Comprometo-me a cumprir, rigorosamente, todas as disposições e obrigações estabelecidas no referido
Termo, em especial no que se refere ao dever de sigilo, confidencialidade e proteção de Dados
Pessoais de servidores e magistrados e informações estratégicas do CONTRATANTE.
Reconheço que as INFORMAÇÕES SIGILOSAS e Dados Pessoais a que eu venha a ter acesso,
incluindo dados financeiros (vencimentos, contribuições, impostos) de servidores e magistrados, são
confidenciais e devem ser tratados estritamente conforme as instruções da CONTRATADA e do
CONTRATANTE, e em total conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).
Assumo, individualmente, o compromisso de não revelar, copiar, utilizar ou reproduzir  as

1)

2)

3)

4)
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Nome completo do colaborador:

CPF:

Cargo/Função:

Assinatura:

Documento assinado eletronicamente por MARCO ANTONIO ACOSTA PINTO , Diretor do Núcleo
de Licitações e Contratos, em 26/11/2025, às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 8132495 e o código
CRC AA90E182.
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referidas informações para fins diversos dos estritamente necessários à execução das minhas atividades
no âmbito do Contrato Principal.
Estou ciente de que o descumprimento deste compromisso me sujeitará às penalidades legais cabíveis
e às medidas disciplinares internas da CONTRATADA, além de ser parte da responsabilidade integral
assumida pela CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

5)
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